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DECISÕES

Decisão - GABPREF 483 de 18/05/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2688591 e CRC: FA33A98F). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 483/GABPREF/2026

PROCESSO: 7807/2026
INTERESSADO: Fundação Cultural
ASSUNTO: Contratação de pessoa jurídica especializada na realização de apresentação artística musical
com a dupla Álvaro e Daniel, no Espaço Rincão Sagrado Coração de Jesus, localizado no Município de Ji-
Paraná/RO, como parte integrante da programação oficial do evento Viva a Fé 

 À SUPECOL

Vieram os autos para decisão acerca da continuidade do procedimento que visa a contratação direta, por
inexigibilidade de licitação, de pessoa jurídica especializada na realização de apresentação artística musical
com a dupla Álvaro e Daniel, no Espaço Rincão Sagrado Coração de Jesus, localizado no Município de Ji-
Paraná/RO, como parte integrante da programação oficial do evento Viva a Fé, em razão dos motivos
justificados pela Fundação Cultural no Termo de Referência 24 de 27/04/2026 (ID 2631312).

O corpo técnico da SUPECOL, após examinar a documentação acostadas aos autos, posicionou-se pela
Análise Técnica n. 109/SUPECOL/PMJP/2026 de 24/04/2026 (ID 2628990), concluindo pela regulariade da
instrução processual, condicionada ao cumprimento das recomendações constantes nos itens II.1, II.2, II.3 e
II.5, da referida manifestação.

A Fundação Cultural por intermédio do Despacho 222 de 15/05/2026 (ID 2686799), atestou o cumprimento
das recomendações feitas pela SUPECOL. 

Diante o exposto, autoriza a continuidade do procedimento na forma da Lei, conforme requerido pela
Fundação Cultural.

Ressaltamos que a presente decisão tomou por base os conhecimentos técnicos dos servidores que emitiram
as manifestações favoráveis ao pleito, posto que os agentes políticos, como Prefeito, possuem prerrogativas e
responsabilidade próprias, que são inerentes ao exercício de funções políticas e de direção superior na
Administração Pública.

Publique-se. Cumpra-se.

Ji-Paraná, 18 de maio de 2026
                      

(assinado eletronicamente)
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 18/05/2026 às 11:00, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

Decisão - GABPREF 483 de 18/05/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2688591 e CRC: FA33A98F). Pág: 2/2

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2688591 e o código verificador FA33A98F.

Referência: Processo nº 1-7807/2026. Docto ID: 2688591 v1
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 484/GABPREF/2026

PROCESSO: 8658/2026
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde 
ASSUNTO: Suprimento de Fundos 

Senhor Secretário,

Versam os autos sobre a concessão de Suprimento de Fundos em favor de FRANCY ALYNE DOS SANTOS
GONÇALVES, Diretora da UBS Nova Brasília, em razão dos motivos justificados no Termo de Referência -
Suprimento de Fundo 10 de 07/05/2026 (ID 2662860), no montante de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

Ressalta-se que, todas as ações relativas ao presente processo deverão estar embasadas na legislação e
normas vigentes sobre a matéria.

Diante do exposto, com fundamento nas informações dos setores técnicos competentes, DECIDO:

I. Autorizar na forma de Lei, a despesa para Suprimento de Fundos conforme requerido nos autos.

Publique-se. Cumpra-se.

Ji-Paraná, datado e assinado eletronicamente.
                      

(assinado eletronicamente)
Diego Donizete da Silva Santos

Chefe de Gabinete do Prefeito
Decreto n. 0028/2025

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por DIEGO DONIZETE DA SILVA SANTOS, CHEFE DE
GABINETE, em 18/05/2026 às 10:43, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2689666 e o código verificador ABCB2DF9.

Referência: Processo nº 1-8658/2026. Docto ID: 2689666 v1

Decisão - GABPREF 485 de 18/05/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2689944 e CRC: 1F902C7C). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 485/GABPREF/2026

PROCESSO: 9180/2026
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Regularização Fundiária e Habitação- SEMURFH
ASSUNTO: Suprimento de Fundos

Senhor Secretário,

Versam os autos sobre a concessão de Suprimento de Fundos em favor do Secretário Municipal de
Regularização Fundiária e Habitação, Antonio Marcos dos Santos, em razão dos motivos justificados no
Termo de Referência 12 de 13/05/2026 (ID 2679604).

Ressalta-se que, todas as ações relativas ao presente processo deverão estar embasadas na legislação e
normas vigentes sobre a matéria.

Diante do exposto, com fundamento nas informações dos setores técnicos competentes, DECIDO:

I. Autorizar na forma de Lei, a despesa para Suprimento de Fundos conforme requerido nos autos.

Publique-se. Cumpra-se.

Ji-Paraná, datado e assinado eletronicamente.
                      

(assinado eletronicamente)
Diego Donizete da Silva Santos

Chefe de Gabinete do Prefeito
Decreto n. 0028/2025

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por DIEGO DONIZETE DA SILVA SANTOS, CHEFE DE
GABINETE, em 18/05/2026 às 10:43, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2689944 e o código verificador 1F902C7C.

Referência: Processo nº 1-9180/2026. Docto ID: 2689944 v1
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Affonso Antônio Cândido
Prefeito

Silas Rosalino de Queiroz
Procuradoria-Geral do Município

Robson Pereira Gama
Secretaria Municipal de Administração - interino 

Renato Antonio Fuverki
Secretaria Municipal de Planejamento

Cristiano Ramos Pereira
Secretaria Municipal de Saúde

Valquíria Rodrigues Luz de Andrade
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos - Interina 

Antônio Marcos dos Santos
Secretaria Municipal de Regularização Fundiária e Habitação

Priscila Midiã Martins Nascimento 
Controladoria Geral do Município

Anderson Cavalcante Oliveira
Secretaria Municipal de Fazenda

Marcus Vinicius Cândido
Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária

Luiz Adolfo Petinati Domene
Secretaria Municipal de Industria e Comercio

Robson Magno Clodoaldo Casula
Secretaria Municipal de Educação

João Luiz Barbosa
Secretária Municipal de Meio Ambiente

Alessandro Barroso Duarte 
Secretaria  Municipal de  Esportes e Lazer

Marley Muniz 
Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família

Fábio Gonçalves - Interinamente 
Agência  Reg.  de  Ser.  Públicos  Delegados  do  Mun. de Ji-Paraná

 Oribe Alves Junior 
Autarquia  Municipal  de  Trânsito e  Transporte

Joaquim Teixeira dos Santos
Secretaria de Desenvolvimento e Assuntos Estratégicos

Keila Barbosa da Silva
Fundação  Cultural

Yuri Dias Ferreira de Mesquita
Secretário Municipal de Governo

Edísio Barroso
Instituto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná

Aquila Quenupe 
Secretaria Municipal de Proteção e Bem Estar Animal do Município

Lourrant Cantão Pessoa
Superintendência de Compras e Licitações

Armando Reigota Ferreira Filho 
Corregedoria Geral do Município

Danilo Carrilho Cardoso
Coordenadoria de Comunicação Social

Decisão - GABPREF 486 de 18/05/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2690112 e CRC: 5763629C). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 486/GABPREF/2026

PROCESSO: 8909/2026
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde
ASSUNTO: Pagamento de 01 (uma) inscrição para a participação no XIV Congresso Mineiro de Direito
Administrativo. Da Lei nº 14.133/2021

 À SUPECOL

Trata-se do pedido de autorização para instauração do procedimento de inexigibilidade de licitação, visando
o Pagamento de 01 (uma) inscrição para a participação no XIV Congresso Mineiro de Direito
Administrativo, em razão dos motivos justificados no Termo de Referência 3 de 08/05/2026 (ID 2668331).

O corpo técnico da SUPECOL, após examinar a documentação acostadas aos autos, posicionou-se pela
Autorização 94 de 18/05/2026 (ID 2689773), classificando o enquadramento da modalidade licitatória a ser
adotada no caso em questão, em Inexigibilidade de Licitação, nos termos da Lei Federal  14.133, de 1º de
abril de 2021 e das legislações e regramentos aplicáveis ao caso em comento. 

Sem maiores delongas, considero apropriados os argumentos trazidos pelo Superintendente, para a
deliberação sobre o caso posto, razão pela qual decido:

I - Autorizar a continuidade do procedimento na forma definida pela SUPECOL.

Ressaltamos que a presente decisão tomou por base os conhecimentos técnicos dos servidores que emitiram
as manifestações favoráveis ao pleito, posto que os agentes políticos, como Prefeito, possuem prerrogativas e
responsabilidade próprias, que são inerentes ao exercício de funções políticas e de direção superior na
Administração Pública.

Publique-se. Cumpra-se.

Ji-Paraná, 18 de maio de 2026
                      

(assinado eletronicamente)
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Decisão - GABPREF 486 de 18/05/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2690112 e CRC: 5763629C). Pág: 2/2

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 18/05/2026 às 11:00, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2690112 e o código verificador 5763629C.

Referência: Processo nº 5-8909/2026. Docto ID: 2690112 v1

Decisão - GABPREF 487 de 18/05/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2690455 e CRC: 584C51FF). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 487/GABPREF/2026

PROCESSO: 12459/2025
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação
ASSUNTO: Aquisição de liquidificador industrial

Vieram os autos para decisão cerca da  rescisão amigável do contrato nº100/PGM/PMJP/2025, firmado entre
a empresa AMENA CLIMATIZAÇÃO LTDA e MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, cujo objeto é a aquisição de
liquidificadores industriais, nos termos da Lei nº 14.133/2021.

Considerando o inteiro teor do Parecer Jurídico n. 349/PGM/PMJP/2026 de 18/05/2026 (ID 2689947),
exarado pela Procuradoria-Geral do Município, que concluiu pela legalidade e viabilidade da rescisão
amigável do contrato nº 100/PGM/PMJP/2025, com fundamento no inciso II do art. 138 da Lei nº
14.133/2021;

Considerando que a contratada AMENA CLIMATIZAÇÃO LTDA manifestou expresso interesse na rescisão
consensual, diante de alegações de desequilíbrio econômico-financeiro não acolhidas pela Administração;

Considerando a manifestação do gestor da Secretaria Municipal de Educação (SEMED), que declarou não
haver prejuízo ao interesse público nem desassistência das unidades escolares, uma vez que as 34 (trinta e
quatro) unidades entregues já atendem plenamente à demanda atual da pasta;

Considerando a inexistência de dano ao erário, bem como a ausência de óbices técnicos ou jurídicos à
extinção consensual do ajuste;

Considerando que a rescisão amigável dispensa a aplicação de penalidades e não compromete a continuidade
dos serviços públicos;

DECIDO:

1. HOMOLOGAR o Parecer Jurídico n. 349/PGM/PMJP/2026 de 18/05/2026 (ID 2689947), adotando seus
fundamentos como razão de decidir.

2. AUTORIZAR a rescisão amigável do contrato nº 100/PGM/PMJP/2025, firmado entre o Município de Ji-
Paraná e a empresa AMENA CLIMATIZAÇÃO LTDA, com fundamento no art. 138, inciso II, da Lei nº
14.133/2021.

3. Determinar a SEMED que realize o cancelamento das notas de empenho restantes, conforme orientado
pela PGM e demais providências administrativas que o caso requer.

Ressaltamos que a presente decisão tomou por base os conhecimentos técnicos dos servidores que emitiram
as manifestações favoráveis ao pleito, posto que os agentes políticos, como Prefeito, possuem prerrogativas e
responsabilidade próprias, que são inerentes ao exercício de funções políticas e de direção superior na
Administração Pública.

Publique-se. Cumpra-se.

Ji-Paraná, 18 de maio de 2026

Decisão - GABPREF 487 de 18/05/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2690455 e CRC: 584C51FF). Pág: 2/2

                      
(assinado eletronicamente)
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 18/05/2026 às 15:41, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2690455 e o código verificador 584C51FF.

Referência: Processo nº 1-12459/2025. Docto ID: 2690455 v1
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Decisão - GABPREF 488 de 18/05/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2690893 e CRC: 5979D370). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 488/GABPREF/2026

PROCESSO: 4344/2025
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação
ASSUNTO: Contratação de empresa especializada em construção civil para construção de Creche Municipal
no Bairro São Francisco

Vieram os autos para decisão acerca da homologação da Concorrência Eletrônica n.
90009/SUPECOL/PMJP/RO/2026, com vistas à Contratação de Empresa Especializada em Construção Civil
para Construção de Creche Municipal no Bairro São Francisco, no Município de Ji-Paraná-RO, a fim de
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação.

Considerando o Parecer Jurídico n. 350/PGM/PMJP/2026 de 18/05/2026 (ID 2689698), da Procuradoria-
Geral do Município, que opinou pela regularidade do procedimento licitatório;
Considerando que o certame observou as fases de publicação, julgamento, habilitação e recurso, nos termos
da Lei n. 14.133/2021;

Considerando que a empresa classificada em primeiro lugar, T F DE SOUZA SOARES LTDA. (CNPJ n.
35.297.841/0001-97), atendeu a todos os requisitos de qualificação técnica e documentação, sendo sua
proposta aprovada no valor de R$ 2.399.779,92 (dois milhões, trezentos e noventa e nove mil, setecentos e
setenta e nove reais e noventa e dois centavos);

Considerando que não houve impugnações ou recursos pendentes que impeçam o prosseguimento do feito;

DECIDO:

1 Autorizar na forma da Lei, a homologação da Concorrência Eletrônica n.
90009/SUPECOL/PMJP/RO/2026, nos termos da Lei n. 14.133/2021, adjudicando o objeto à empresa T F
DE SOUZA SOARES LTDA, no sistema ComprasGov.

2 Determinar que, previamente à assinatura do contrato, promova a atualização das certidões de regularidade
fiscal, trabalhista e previdenciária da empresa contratada, bem como de quaisquer outros documentos cuja
validade tenha expirado ou expire antes da formalização do ajuste, conforme alertado no parecer jurídico.
 
A presente decisão tomou por base os conhecimentos técnicos dos servidores que emitiram as manifestações
favoráveis ao pleito, posto que os agentes políticos, como Prefeito, possuem prerrogativas e responsabilidade
próprias, que são inerentes ao exercício de funções políticas e de direção superior na Administração Pública.

Publique-se. Cumpra-se.

Ji-Paraná, 18 de maio de 2026
                      

(assinado eletronicamente)
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Decisão - GABPREF 489 de 18/05/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2691944 e CRC: FD124507). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 489/GABPREF/2026

PROCESSO: 8904/2026
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação
ASSUNTO: Concessão de diárias

Vieram os autos para decisão a respeito da prestação de contas de diárias concedidas ao Secretário Municipal
de Educação, senhor ROBSON MAGNO CLODOALDO CASULA, conforme Relatório DE VIAGEM de
15/05/2026 (ID 2686954).

Em exame a referida prestação de contas, a Controladoria-Geral, emitiu o Parecer 927 de 18/05/2026 (ID
2689881), concluindo pela aprovação da prestação de contas.

Nestes termos, os autos vieram conclusos para decisão.

A segurança jurídica é um princípio fundamental da administração pública e garante previsibilidade e
estabilidade nas relações jurídicas, assim, com fundamento no parecer supracitado, e feitas as considerações
necessárias a teor da motivação e dos fundamentados referenciados pela CGM, DECIDO:

I - Aprovar na forma da Lei a prestação de contas apresentada, nos termos do inciso I, do artigo 1º do
Decreto Municipal n. 7350/2017.

II -  Encaminhe-se o feito a Coordenadoria-Geral de Contabilidade para baixa da responsabilidade e
posterior arquivamento.

Publique-se. Cumpra-se.

Ji-Paraná, 18 de maio de 2026
                      

(assinado eletronicamente)
Diego Donizete da Silva Santos
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto n. 0028/2025

Decisão - GABPREF 488 de 18/05/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2690893 e CRC: 5979D370). Pág: 2/2

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 18/05/2026 às 13:10, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2690893 e o código verificador 5979D370.

Referência: Processo nº 1-4344/2025. Docto ID: 2690893 v1

Decisão - GABPREF 489 de 18/05/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2691944 e CRC: FD124507). Pág: 2/2

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por DIEGO DONIZETE DA SILVA SANTOS, CHEFE DE
GABINETE, em 18/05/2026 às 14:55, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2691944 e o código verificador FD124507.

Referência: Processo nº 1-8904/2026. Docto ID: 2691944 v1
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Decisão - GABPREF 490 de 18/05/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2691978 e CRC: 8D68679C). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 490/GABPREF/2026

PROCESSO: 16221/2025
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração
ASSUNTO: Contratação de empresa especializada na gestão de segurança e saúde no trabalho e serviços
complementares.

 À SUPECOL

Vieram os autos para decisão acerca da  Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços técnicos
relacionados à gestão de Segurança e Saúde no Trabalho (SST), visando atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Administração, em razão dos motivos justificados no Termo de Referência 19 de 14/05/2026 (ID
2682606).

O corpo técnico da SUPECOL, após examinar a documentação acostadas aos autos, posicionou-se pela
Autorização 96 de 18/05/2026 (ID 2691081), classificando o enquadramento da modalidade licitatória a ser
adotada no caso em questão, em inexigibilidade de licitação, nos termos da Lei Federal  14.133, de 1º de
abril de 2021 e das legislações e regramentos aplicáveis ao caso em comento. 

Sem maiores delongas, considero apropriados os argumentos trazidos pelo Superintendente, para a
deliberação sobre o caso posto, razão pela qual decido:

I - Autorizar a continuidade do procedimento na forma definida pela SUPECOL.

Ressaltamos que a presente decisão tomou por base os conhecimentos técnicos dos servidores que emitiram
as manifestações favoráveis ao pleito, posto que os agentes políticos, como Prefeito, possuem prerrogativas e
responsabilidade próprias, que são inerentes ao exercício de funções políticas e de direção superior na
Administração Pública.

Publique-se. Cumpra-se.

Ji-Paraná, 18 de maio de 2026
                      

(assinado eletronicamente)
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 18/05/2026 às 15:47, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2691978 e o código verificador 8D68679C.

Referência: Processo nº 1-16221/2025. Docto ID: 2691978 v1

Decisão - GABPREF 491 de 19/05/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2692539 e CRC: DA1A5998). Pág: 2/2

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
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Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 19/05/2026 às 11:12, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2692539 e o código verificador DA1A5998.

Referência: Processo nº 1-12485/2024. Docto ID: 2692539 v1

Decisão - GABPREF 491 de 19/05/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2692539 e CRC: DA1A5998). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 491/GABPREF/2026

PROCESSO: 12485/2024
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família
ASSUNTO: Aquisição de materiais permanentes (televisão, caixa de som, mesa de som, suporte articulado
para TV) 

 À SUPECOL

Vieram os autos para decisão acerca da continuidade do procedimento que visa a aquisição de materiais
permanentes (televisão, caixa de som, mesa de som, suporte articulado para TV) destinados às Unidades da
SEMASF, pelos motivos justificados no Retificação de Termo de Referência 24 de 05/05/2026 (ID
2653949).

O corpo técnico da SUPECOL, após examinar a documentação acostadas aos autos, posicionou-se pela
Autorização 95 de 18/05/2026 (ID 2690887), classificando o enquadramento da modalidade licitatória a ser
adotada no caso em questão, em Pregão, na forma Eletrônica, nos termos da Lei Federal  14.133, de 1º de
abril de 2021 e das legislações e regramentos aplicáveis ao caso em comento. 

Sem maiores delongas, considero apropriados os argumentos trazidos pelo Superintendente, para a
deliberação sobre o caso posto, razão pela qual decido:

I - Autorizar a continuidade do procedimento na forma definida pela SUPECOL.

Ressaltamos que a presente decisão tomou por base os conhecimentos técnicos dos servidores que emitiram
as manifestações favoráveis ao pleito, posto que os agentes políticos, como Prefeito, possuem prerrogativas e
responsabilidade próprias, que são inerentes ao exercício de funções políticas e de direção superior na
Administração Pública.

Publique-se. Cumpra-se.

Ji-Paraná, 19 de maio de 2026
                      

(assinado eletronicamente)
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Decisão - GABPREF 492 de 19/05/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2692641 e CRC: 0890202E). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 492/GABPREF/2026

PROCESSO: 3752/2025
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde
ASSUNTO: Prestação de serviços de engenharia clínica, incluindo serviço de gerenciamento de
equipamentos e manutenção corretiva, preventiva, preditiva e calibração dos equipamentos com reposição de
peças e acessórios.

Trata-se de pedido formulado pela empresa MEDICAL CENTER METROLOGIA EIRELI Requerimento 01
de 18/05/2026 (ID 2690423), devidamente qualificada nos autos do Processo Administrativo nº 1-3752/2025,
no qual requer a dilatação do prazo da Segunda Alteração do Contrato nº 46/PGM/PMJP/2024, formalizada
por meio do Termo de Prorrogação do Prazo de Vigência, para que sua vigência seja estendida até 28 de
fevereiro de 2026.

A requerente informa que o referido Termo de Prorrogação originalmente prorrogou o contrato por 60
(sessenta) dias, com vigência de 23/11/2025 a 23/01/2026. Contudo, os serviços foram efetivamente
prestados até fevereiro de 2026, razão pela qual busca a adequação do termo para cobrir todo o período de
execução, garantindo a cobertura contratual necessária ao pagamento.

A empresa destaca que há manifestação favorável à continuidade dos serviços constante do Despacho
Integrado 49 de 29/01/2026 (ID 2388107), bem como que o novo processo licitatório (nº 11877/2025)
encontrase suspenso em razão de impugnações. Além disso, já protocolou o Ofício nº 23/2026, solicitando o
ressarcimento pelos serviços prestados entre novembro/2025 e fevereiro/2026.

A pretensão da contratada encontra respaldo nos princípios da continuidade do serviço público, da
supremacia do interesse público e da boafé objetiva, que orientam a execução dos contratos administrativos.

Consoante o art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/1993 (aplicável aos contratos firmados antes da vigência plena
da Lei nº 14.133/2021, como é o caso), os contratos de serviços contínuos podem ser prorrogados por até 60
meses, desde que devidamente justificada a necessidade. A prorrogação excepcional por prazo inferior
àquele originalmente previsto é admitida quando necessária para evitar descontinuidade de serviço essencial
à saúde pública, ainda que ultrapassado o termo final, desde que a prestação tenha ocorrido de fato e com
anuência da Administração.

No presente caso, restou demonstrado:

Os serviços foram executados até 28/02/2026;
A Administração, por meio do Despacho Integrado 49 de 29/01/2026 (ID 2388107), manifestou-se
favoravelmente à continuidade dos serviços até a conclusão da nova contratação;
A paralisação do procedimento licitatório para novo contrato (Processo nº 11877/2025) decorre de
impugnação alheia à vontade das partes, não podendo a requerente ser penalizada por fato que não lhe
é imputável;
A ausência de cobertura contratual formal para o período de 24/01/2026 a 28/02/2026 impede o
regular pagamento, gerando risco de enriquecimento sem causa do Município, que efetivamente
usufruiu dos serviços.

Assim, a retificação do Termo de Prorrogação para fazer constar a vigência até 28/02/2026 constitui medida
de regularização administrativa indispensável para conferir juridicidade ao pagamento dos serviços já
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prestados, sem ofensa ao princípio da anualidade orçamentária ou à necessidade de prévia licitação, uma vez
que se trata de prorrogação de contrato já existente, por prazo determinado e estritamente vinculado à
execução realizada.

É de se ressaltar, por oportuno, que eventuais prorrogações futuras ou a continuidade dos serviços após
28/02/2026 dependerão da conclusão do novo certame licitatório ou de outra medida formal que atenda aos
ditames da Lei de Licitações, não sendo admitida nova prorrogação retroativa.

Ante o exposto, com fundamento no art. 57, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, e nos princípios da continuidade do
serviço público e da boafé contratual, DEFIRO o pedido formulado pela empresa MEDICAL CENTER
METROLOGIA EIRELI, para o fim de RETIFICAR o Termo de Prorrogação do Prazo de Vigência
(Segunda Alteração do Contrato nº 46/PGM/PMJP/2024), estabelecendo que a vigência da prorrogação se
dará de 23 de novembro de 2025 a 28 de fevereiro de 2026.

Publique-se, e cumpra-se.

Ji-Paraná, 19 de maio de 2026
                      

(assinado eletronicamente)
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 19/05/2026 às 11:11, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2692641 e o código verificador 0890202E.

Referência: Processo nº 1-3752/2025. Docto ID: 2692641 v1

Decisão - GABPREF 493 de 19/05/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2692919 e CRC: 1D8B8142). Pág: 2/2

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2692919 e o código verificador 1D8B8142.

Referência: Processo nº 28-7513/2026. Docto ID: 2692919 v1

Decisão - GABPREF 493 de 19/05/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2692919 e CRC: 1D8B8142). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 493/GABPREF/2026

PROCESSO: 7513/2026
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
ASSUNTO: Doação de bem móvel inservível 

Trata-se de proposta de alienação, na modalidade doação, de bem móvel classificado como inservível
especificamente um kit de transmissão destinado à motoniveladora New Holland modelo RD 140 D em
favor do Município de Monte Negro/RO.

Os autos foram encaminhados à Procuradoria-Geral do Município, que emitiu o Parecer
275/PGM/PMJP/2026 de 23/04/2026 (ID 2623941), concluindo pela possibilidade jurídica do ato, desde que
observadas as exigências legais e as recomendações ali elencadas.

O parecer é opinativo, não vinculante, mas suficientemente fundamentado nos termos do art. 76, inciso II,
alínea a, da Lei nº 14.133/2021 e, por analogia, no Decreto Federal nº 9.373/2018 (aplicável
subsidiariamente ante a ausência de regulamentação municipal).

Em cumprimento as recomendações feitas pela PGM, a Secretária Municipal de Obras e Serviços Públiocs,
anexou aos autos documentos e através do Despacho 370 de 07/05/2026 (ID 2664295), atestou o
atendimento das condicionantes elencadas pela órgão jurídico.

Com base no Parecer 275/PGM/PMJP/2026 de 23/04/2026 (ID 2623941), cujos fundamentos adoto como
parte integrante desta decisão, e no exercício da discricionariedade administrativa vinculada à legalidade,
AUTORIZO a doação do bem móvel (kit de transmissão para motoniveladora New Holland, modelo RD 140
D) ao Município de Monte Negro/RO, nos termos do art. 76, inciso II, alínea a, da Lei nº
14.133/2021, condicionada ao cumprimento integral das exigências feitas pela Procuradoria.

Ressaltamos que a presente decisão tomou por base os conhecimentos técnicos dos servidores que emitiram
as manifestações favoráveis ao pleito, posto que os agentes políticos, como Prefeito, possuem prerrogativas e
responsabilidade próprias, que são inerentes ao exercício de funções políticas e de direção superior na
Administração Pública.

Publique-se. Cumpra-se.

Ji-Paraná, 19 de maio de 2026
                      

(assinado eletronicamente)
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 19/05/2026 às 11:11, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

Decisão - GABPREF 494 de 19/05/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2693079 e CRC: 35EC09AF). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 494/GABPREF/2026

PROCESSO: 8763/2026
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Esporte e Lazer 
ASSUNTO: Concessão de diárias 

Vieram os autos para decisão a respeito da prestação de contas de diárias concedidas ao Secretária Municipal
de Esporte e Lazer, Alessandro Barroso Duarte, conforme Relatório de Viagem 03 de 12/05/2026 (ID
2676532).
 
Em exame a referida prestação de contas, a Controladoria-Geral, emitiu o Parecer ° 0920/CGM/PMJP/2026
de 18/05/2026 (ID 2690265), concluindo que a prestação de contas apresentada encontra-se em
conformidade com as exigências legais e regulamentares.

Nestes termos, os autos vieram conclusos para decisão.

A segurança jurídica é um princípio fundamental da administração pública e garante previsibilidade e
estabilidade nas relações jurídicas, assim, com fundamento no parecer supracitado, e feitas as considerações
necessárias a teor da motivação e dos fundamentados referenciados pela CGM, DECIDO:

I - Aprovar a prestação de contas de diárias concedidas em favor de ALESSANDRO BARROSO
DUARTE, nos termos do inciso I, do artigo 1º do Decreto Municipal n. 7350/2017.

II -  Encaminhe-se o feito a Coordenadoria-Geral de Contabilidade para baixa da responsabilidade e
posterior arquivamento.

Publique-se. Cumpra-se.

Ji-Paraná, 19 de maio de 2026
                      

(assinado eletronicamente)
Diego Donizete da Silva Santos
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto n. 0028/2025
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Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por DIEGO DONIZETE DA SILVA SANTOS, CHEFE DE
GABINETE, em 19/05/2026 às 10:59, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2693079 e o código verificador 35EC09AF.

Referência: Processo nº 1-8763/2026. Docto ID: 2693079 v1

Decisão - GABPREF 497 de 19/05/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2694021 e CRC: 20BBD837). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 497/GABPREF/2026

PROCESSO: 9300/2026
INTERESSADO: Gabinete do Prefeito
ASSUNTO: Revisão da legislação municipal referente ao auxílio-alimentação e análise da possibilidade de
ampliação/concessão do benefício.

Versam os autos sobre a legislação vigente referente à concessão do Auxílio-Alimentação no âmbito da
Administração Pública Municipal, abrangendo os órgãos da Administração Direta e as entidades da
Administração Indireta, com o objetivo de subsidiar análise jurídica sobre o tema.

Com base na análise do Parecer 356/PGM/PMJP/2026 de 18/05/2026 (ID 2692152), que concluiu pela
possibilidade jurídica de revisão, ampliação ou reestruturação do auxílio-alimentação no âmbito do
Município, desde que observados os princípios da legalidade, isonomia, moralidade e, especialmente, o
cumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC n. 101/2000), bem como pela necessidade
de uniformização normativa e previsão legal expressa para extensão a servidores temporários;

Autorizo a realização da simulação de implantação em folha de pagamento, visando subsidiar decisão acerca
da pretensa alteração legislativa,conforme artigo 1º da Minuta de Projeto de Lei Aux. Alimentação de
18/05/2026 (ID 2692158), nos seguintes termos:

I R$ 200,00 (duzentos reais) para servidores com jornada de 40 horas semanais, e R$ 100,00 (cem reais)
para servidores com jornada de 20 horas semanais, OU 

II R$ 100,00 (cem reais) para servidores com jornada de 40 horas semanais e R$ 50,00 (cinquentareais)
para servidores com jornada de 20 horas semanais.

Após, retornem os autos ao Gabinete do Prefeito.

Publique-se. Cumpra-se.

Ji-Paraná, 19 de maio de 2026
                      

(assinado eletronicamente)
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 20/05/2026 às 12:08, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2694021 e o código verificador 20BBD837.

Referência: Processo nº 5-9300/2026. Docto ID: 2694021 v1

Decisão - GABPREF 495 de 19/05/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2693425 e CRC: 68311375). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 495/GABPREF/2026

PROCESSO: 1243/2025
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração
ASSUNTO: Contratação de empresa especializada na Prestação dos serviços de monitoramento eletrônico
através de central de alarme e circuito fechado de TV (CFTV) via rádio, telefone internet, com instalação de
equipamento e acessório em regime de comodato.

À Procuradoria-Geral,

Trata-se de pedido formulado pelo Secretário Municipal de Administração Memorando 420 de 15/05/2026
(ID 2685857) no qual requer a retificação do prazo da Terceira Alteração do Contrato nº
067/PGM/PMJP/20243, para que sua vigência seja pelo período de 90 (noventa) dias, retroagindo efeitos ao
dia 11/04/2026.

Ante o exposto, DEFIRO o pedido formulado pela SEMAD, para o fim de RETIFICAR o item 1 da Decisão
- GABPREF 278 de 24/03/2026 (ID 2545004), estabelencendo que a vigência da prorrogação será de 90
(noventa) dias, com efeitos retroativos ao dia 11/04/2026, mantendo-se inalterados os demais termos da
referida decisão.
 
Publique-se, e cumpra-se.

Ji-Paraná, 19 de maio de 2026
                      

(assinado eletronicamente)
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 19/05/2026 às 11:11, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2693425 e o código verificador 68311375.

Referência: Processo nº 1-1243/2025. Docto ID: 2693425 v1

Decisão - GABPREF 498 de 19/05/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2694311 e CRC: F38F3CC0). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 498/GABPREF/2026

PROCESSO: 8743/2026
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde
ASSUNTO: Suprimento de Fundos

Senhor Secretário,

Versam os autos sobre a concessão de Suprimento de Fundos, em favor da servidora Zélia Benício Neves,
Diretora da UBS 2 de Abril, conforme Termo de Referência - Suprimento de Fundo 11 de 07/05/2026 (ID
2663157), no montante de R$ 5.000,00 (cinco mil reais)..

Ressalta-se que, todas as ações relativas ao presente processo deverão estar embasadas na legislação e
normas vigentes sobre a matéria.

Diante do exposto, com fundamento nas informações dos setores técnicos competentes, DECIDO:

I. Autorizar na forma de Lei, a despesa para Suprimento de Fundos conforme requerido nos autos.

Publique-se. Cumpra-se.

Ji-Paraná, datado e assinado eletronicamente.
                      

(assinado eletronicamente)
Diego Donizete da Silva Santos

Chefe de Gabinete do Prefeito
Decreto n. 0028/2025

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por DIEGO DONIZETE DA SILVA SANTOS, CHEFE DE
GABINETE, em 19/05/2026 às 10:59, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2694311 e o código verificador F38F3CC0.

Referência: Processo nº 1-8743/2026. Docto ID: 2694311 v1
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Decisão - GABPREF 499 de 19/05/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2694500 e CRC: 9BED4FD1). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 499/GABPREF/2026

PROCESSO: 14339/2025
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde 
ASSUNTO: Suprimento de Fundos

Senhor Secretário,

Versam os autos sobre a concessão de Suprimento de Fundos em favor da servidora LARYSSA DA SILVA,
Diretora Da Ubs Km 05, em razão dos motivos justificados no Termo de Referência 15 de 29/04/2026 (ID
2642709), no montante de R$ 5.000,00 (cinco mil reais)..

Ressalta-se que, todas as ações relativas ao presente processo deverão estar embasadas na legislação e
normas vigentes sobre a matéria.

Diante do exposto, com fundamento nas informações dos setores técnicos competentes, DECIDO:

I. Autorizar na forma de Lei, a despesa para Suprimento de Fundos conforme requerido nos autos.

Publique-se. Cumpra-se.

Ji-Paraná, datado e assinado eletronicamente.
                      

(assinado eletronicamente)
Diego Donizete da Silva Santos

Chefe de Gabinete do Prefeito
Decreto n. 0028/2025

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por DIEGO DONIZETE DA SILVA SANTOS, CHEFE DE
GABINETE, em 19/05/2026 às 11:41, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2694500 e o código verificador 9BED4FD1.

Referência: Processo nº 1-14339/2025. Docto ID: 2694500 v1

Decisão - GABPREF 500 de 19/05/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2695111 e CRC: 5CDB4B2F). Pág: 2/2

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 19/05/2026 às 13:03, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2695111 e o código verificador 5CDB4B2F.

Referência: Processo nº 1-9890/2020. Docto ID: 2695111 v1

Decisão - GABPREF 500 de 19/05/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2695111 e CRC: 5CDB4B2F). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 500/GABPREF/2026

PROCESSO: 9890/2020
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família
ASSUNTO: Prorrogação da vigência do Contrato n.º 024/PGM/PMJP/2021 Locação de imóvel para
funcionamento do CREAS

Vieram os autos para decisão acerca do pedido de prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº
024/PGM/PMJP/2021, que tem por objeto a locação de imóvel urbano destinado ao funcionamento do
CREAS Centro de Referência Especializado de Assistência Social, situado à Rua Miguel Galdino, nº 85,
Bairro Urupá, 1º Distrito, em JiParaná/RO, com área total construída medindo 202,08 m², conforme descrito
na Cláusula Primeiro do respectivo instrumento contratual.

Considerando o Parecer Jurídico n. 353/PGM/PMJP/2026 de 19/05/2026 (ID 2694596), exarado pela
Procuradoria-Geral do Município, que opinou favoravelmente pela prorrogação da vigência do ajuste por
mais 6 (seis) meses;

Considerando a justificativa apresentada pela ordenadora de despesas Justificativa 01 de 11/05/2026 (ID
2669596) quanto à necessidade de manutenção do funcionamento do CREAS até a conclusão de novo
procedimento licitatório, bem como a concordância expressa do locador com a prorrogação;

Considerando a demonstração de vantajosidade da contratação, a partir da pesquisa de preços e da análise
técnica constante nos autos;

Considerando o princípio da continuidade do serviço público e a necessidade de evitar desassistência às
atividades do CREAS;

DECIDO:

1. Autorizar na forma da Lei, a formalização da alteração contratual pretendida, prorrogando-se o prazo de
vigência ao Contrato n. 024/PGM/PMJP/2021, por mais 06 (seis) meses, a contar do dia 19/05/2026. 

Ressaltamos que a presente decisão tomou por base os conhecimentos técnicos dos servidores que emitiram
as manifestações favoráveis ao pleito, posto que os agentes políticos, como Prefeito, possuem prerrogativas e
responsabilidade próprias, que são inerentes ao exercício de funções políticas e de direção superior na
Administração Pública.

Publique-se. Cumpra-se.

Ji-Paraná, 19 de maio de 2026.
                      

(assinado eletronicamente)
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Decisão - GABPREF 501 de 19/05/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2695477 e CRC: 95BB163E). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 501/GABPREF/2026

PROCESSO: 7862/2026
INTERESSADO: Controladoria-Geral do Município 
ASSUNTO: Concessão de diárias 

Vieram os autos para decisão a respeito da Prestação de Contas de Diaría 6 de 18/05/2026 (ID 2692366),
concedidas à servidora Priscila Midiã Martins Nascimento Controladora Geral do Município.

Visando subsidiar decisão do Chefe de Gabinete do Prefeito, e em observância aos princípios que norteiam
os atos administrativos, o feito fora encaminhado à Controladoria Geral do Município para devida análise
técnica.
 
Em exame a referida prestação de contas, a Controladoria-Geral, emitiu o Parecer 0939/CGM/2026 de
19/05/2026 (ID 2693184), concluindo que a prestação de contas apresentada, encontra-se em
conformidade com as exigências legais e regulamentares.

Nestes termos, os autos vieram conclusos para decisão.

A segurança jurídica é um princípio fundamental da administração pública e garante previsibilidade e
estabilidade nas relações jurídicas, assim, com fundamento no parecer supracitado, e feitas as considerações
necessárias a teor da motivação e dos fundamentados referenciados pela CGM, DECIDO:

I - Aprovar a prestação de contas de diárias concedidas em favor de PRISCILA MIDIA MARTINS
NASCIMENTO, nos termos do inciso I, do artigo 1º do Decreto Municipal n. 7350/2017.

II -  Encaminhe-se o feito a Coordenadoria-Geral de Contabilidade para baixa da responsabilidade e
posterior arquivamento.

Publique-se. Cumpra-se.

Ji-Paraná, 19 de maio de 2026
                      

(assinado eletronicamente)
Diego Donizete da Silva Santos
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto n. 0028/2025
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Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por DIEGO DONIZETE DA SILVA SANTOS, CHEFE DE
GABINETE, em 19/05/2026 às 16:02, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2695477 e o código verificador 95BB163E.

Referência: Processo nº 1-7862/2026. Docto ID: 2695477 v1

Decisão - GABPREF 503 de 20/05/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2699079 e CRC: F55C547E). Pág: 1/3

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 503/GABPREF/2026

PROCESSO: 8996/2022
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família - SEMASF
ASSUNTO: Responsabilização 

Trata-se de Processo Administra�vo instaurado para apurar possível inadimplemento contratual da empresa
OI S.A., contratada para prestar serviços de telefonia fixa às unidades vinculadas à Secretaria Municipal de
Assistência Social e Família SEMASF.

A Comissão Permanente de Apuração de Responsabilização CPAR, após regular instrução processual,
apresentou o RELATÓRIO DA COMISSÃO 77 de 19/05/2026 (ID 2695224), concluindo pela ocorrência de
inexecução contratual total e parcial, nos termos do art. 78, incisos I, II e VIII da Lei nº 8.666/93, e pela
consequente responsabilização da contratada.

A contratada foi regularmente citada e apresentou defesa, alegando, em síntese, que as intercorrências
decorreram de migração tecnológica para sistema VOIP e de furtos de cabos de cobre (força maior), além
de sustentar a inexistência de inadimplemento grave.
A Comissão, contudo, rejeitou as teses defensivas, destacando:

a existência de no�ficações formais (O�cios nº 18, 28 e 46/2024) muito anteriores à migração,
comprovando falhas já consolidadas;
a ausência de nexo causal específico entre os alegados furtos e as unidades afetadas, caracterizando
os eventos como risco do negócio (fortuito interno);
a con�nuidade das cobranças e dos pagamentos por serviços não prestados, inclusive após a rescisão
contratual;
o bloqueio do acesso da Administração à plataforma de gestão, configurando embaraço à fiscalização;
a interrupção de serviços essenciais em órgãos de assistência social e conselhos tutelares, violando o
princípio da con�nuidade do serviço público.

Ao final, a CPAR propôs a aplicação das seguintes sanções:

1. Multa administra�va de 10� (dez por cento) sobre o valor total do contrato;
2. Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal pelo

prazo de 02 (dois) anos;
3. Res�tuição dos valores pagos indevidamente no período de janeiro a julho de 2024, apurados em

liquidação administra�va.

A análise do relatório e dos autos demonstra que a conduta da contratada subsume-se às hipóteses de
inexecução contratual previstas no art. 78, incisos I, II e VIII da Lei nº 8.666/93, notadamente pela execução
irregular do objeto, pelo descumprimento de cláusulas contratuais e pela resistência injus�ficada ao
atendimento das determinações da Administração.

A responsabilidade da concessionária de serviço público é obje�va, conforme o art. 37, � 6º da Cons�tuição
Federal e o art. 14 do Código de Defesa do Consumidor, aplicável analogicamente. A tese de força maior
(furtos de cabos) não se sustenta, porquanto a jurisprudência do Superior Tribunal de �us�ça (ST�)

Decisão - GABPREF 502 de 20/05/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2698491 e CRC: 785621FB). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 502/GABPREF/2026

PROCESSO: 9406/2026
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária
ASSUNTO: Suprimento de Fundos

Senhor Secretário,

Versam os autos sobre a concessão de Suprimento de Fundos, em favor do Secretário Municipal de
Agricultura e Pecuária, Marcus Vinicius Cândido, conforme os motivos justificados no Termo de
Referência 02 de 18/05/2026 (ID 2691744).

Ressalta-se que, todas as ações relativas ao presente processo deverão estar embasadas na legislação e
normas vigentes sobre a matéria.

Diante do exposto, com fundamento nas informações dos setores técnicos competentes, DECIDO:

I. Autorizar na forma de Lei, a despesa para Suprimento de Fundos conforme requerido nos autos.

Publique-se. Cumpra-se.

Ji-Paraná, datado e assinado eletronicamente.
                      

(assinado eletronicamente)
Diego Donizete da Silva Santos

Chefe de Gabinete do Prefeito
Decreto n. 0028/2025

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por DIEGO DONIZETE DA SILVA SANTOS, CHEFE DE
GABINETE, em 20/05/2026 às 11:52, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2698491 e o código verificador 785621FB.

Referência: Processo nº 1-9406/2026. Docto ID: 2698491 v1

Decisão - GABPREF 503 de 20/05/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2699079 e CRC: F55C547E). Pág: 2/3

consolidou o entendimento de que furtos de cabos cons�tuem risco inerente à a�vidade econ�mica do
prestador, não excluindo a responsabilidade contratual (fortuito interno).

Ademais, a migração tecnol�gica, ainda que legí�ma, foi realizada de forma negligente, com equipamentos
incompa�veis e ausência de suporte eficaz, conforme atesta o Relat�rio Fiscal nº 256/2024, agravando as
falhas preexistentes.

A con�nuidade das cobranças e o recebimento de valores por serviços não prestados, somados ao bloqueio
da plataforma de gestão, evidenciam conduta potencialmente lesiva ao erário e desrespeito ao dever de
transparência e cooperação com a fiscalização.

As penalidades propostas observam os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, considerada a
gravidade das infrações (comprome�mento de serviços essenciais a populações vulneráveis), a reincidência
das falhas, e o efe�vo prejuízo financeiro ao Município.

Com fundamento no art. 87, incisos II e III, da Lei nº 8.666/93, no art. 7º do Decreto Municipal nº 435/2023,
bem como no parecer conclusivo da CPAR RELATÓRIO DA COMISSÃO 77 de 19/05/2026 (ID 2695224),
DECIDO:

1. APLICAR à empresa OI S.A. (CNPJ/MF sob o nº 76.535.764/0001-43), as seguintes sanções
administra�vas:
a) MULTA de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato objeto deste processo, cujo montante será
apurado em liquidação administra�va, na forma do art. 87, � 2º, da Lei nº 8.666/93.
b) SUSPENSÃO TEMPORÁRIA do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, pelo
prazo de 02 (dois) anos, contados da data de publicação deste Despacho, nos termos do art. 87, inciso III, da
Lei nº 8.666/93.

2. DETERMINAR à Secretaria Municipal de Assistência Social e Família SEMASF que promova, em liquidação
administra�va, a glosa ou a cobrança dos valores pagos indevidamente à contratada no período de janeiro a
julho de 2024, garan�ndo-se o aba�mento de eventuais cancelamentos de faturas devidamente
comprovados nos autos.

3. DETERMINAR a no�ficação da empresa OI S.A. acerca desta decisão, para ciência e cumprimento,
facultado o exercício do direito de recurso administra�vo no prazo de 10 (dez) dias úteis, nos termos do art.
109 da Lei nº 8.666/93 e do Decreto Municipal nº 435/2023.

Ressaltamos que a presente decisão tomou por base os conhecimentos técnicos dos servidores que
emi�ram as manifestações favoráveis ao pleito, posto que os agentes polí�cos, como Prefeito, possuem
prerroga�vas e responsabilidade pr�prias, que são inerentes ao exercício de funções polí�cas e de direção
superior na Administração Pública.

Publique-se. Cumpra-se.

Ji-Paraná, 20 de maio de 2026
                      

(assinado eletronicamente)
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 20/05/2026 às 13:02, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2699079 e o código verificador F55C547E.

Referência: Processo nº 1-8996/2022. Docto ID: 2699079 v1

Decisão - GABPREF 504 de 21/05/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2701261 e CRC: D3D666EF). Pág: 2/2

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 21/05/2026 às 13:59, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.
Documento assinado eletronicamente por KEILA BARBOSA DA SILVA, PRESIDENTE
FUNDAÇÃO CULTURAL, em 22/05/2026 às 08:24, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2701261 e o código verificador D3D666EF.

Referência: Processo nº 1-6527/2026. Docto ID: 2701261 v1
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 504/GABPREF/2026

PROCESSO: 6527/2026
INTERESSADO: Fundação Cultural
ASSUNTO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de show pirotécnico, com
fornecimento de materiais e mão de obra

 À SUPECOL

Vieram os autos para decisão cerca da contratação direta na forma do artigo 75, inciso II, da Lei n.
14.133/2021, dispensa de licitação em razão do valor, de empresa especializada no fornecimento de material
pirotécnico e na execução completa do serviço de show pirotécnico, a ser realizado no dia 13 de junho de
2026, no Beira Rio Cultural, no evento Arraial Solidário do Município de Ji-Paraná, visando atender os
interesses da Fundação Cultural, nos termos dos motivos justificados no Termo de Referência 34 de
20/05/2026 (ID 2699084).

O corpo técnico da SUPECOL, após examinar a documentação acostadas aos autos, posicionou-se pela
Análise Técnica n. 143/SUPECOL/PMJP/2025 de 20/05/2026 (ID 2698085), opinando pela regularidade da
instrução processual, condicionada ao atendimento das recomendações contidas nos itens II.2 e II.3, da
referida análise.

Sem maiores delongas, AUTORIZO na forma da Lei, a continuidade do procedimento, desde que, atendidas
as recomendações feitas na Análise Técnica n. 143/SUPECOL/PMJP/2025 de 20/05/2026 (ID 2698085).

Ressaltamos que a presente decisão tomou por base os conhecimentos técnicos dos servidores que emitiram
as manifestações favoráveis ao pleito, posto que os agentes políticos, como Prefeito, possuem prerrogativas e
responsabilidade próprias, que são inerentes ao exercício de funções políticas e de direção superior na
Administração Pública.

Publique-se. Cumpra-se.

Ji-Paraná, 21 de maio de 2026
                      

(assinado eletronicamente)
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Decisão - GABPREF 505 de 21/05/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2701933 e CRC: D28FA509). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 505/GABPREF/2026

PROCESSO: 452/2023
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família
ASSUNTO: Reforma do Centro de Referência de Assistência Social CRAS São Francisco e Jardim dos
Migrantes

Vieram os autos para decisão acerca da homologação do segundo colocado da Concorrência Eletrônica n.
90019/SUPECOL/PMJP/RO/2024, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, sob a forma de execução indireta,
em regime de empreitada por preço global, com vistas à contratação de empresa especializada em obra civil
para executar Reforma de Centro de Referência de Assistência Social Cras (São Francisco e Jardim dos
Migrantes), visando atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Assistência Social e Família SEMASF.  

Considerando o Parecer 311/PGM/PMJP/2026 de 13/05/2026 (ID 2680299), exarado pela Procuradoria
Geral do Município, que opinou pela viabilidade da contratação da licitante remanescente R & R LTDA, nos
termos da Lei n. 14.133/2021;

Considerando a instrução processual que demonstra a regularidade da fase externa da licitação, a rescisão
consensual do Contrato n. 012/PGM/PMJP/2025 com a empresa LANG CONSTRUTORA LTDA, e a
tentativa frustrada de negociação com os demais licitantes remanescentes nas condições do adjudicatário
original;

Considerando a observância da ordem de classificação, a aceitação da proposta pela empresa R & R LTDA
no valor de R$ 320.995,95 (trezentos e vinte mil, novecentos e noventa e cinco reais e noventa e cinco
centavos), bem como o atendimento aos critérios da Lei n. 14.133/2021;

Considerando a necessidade de dar continuidade à execução da reforma do CRAS São Francisco e Jardim
dos Migrantes, visando atender ao interesse público e à economicidade;

Considerando, finalmente, que a presente decisão é pautada pelos princípios da legalidade, impessoalidade,
moralidade, eficiência e segregação de funções, e que o Parecer Jurídico tem natureza opinativa, não
vinculante, mas foi devidamente acolhido;

DECIDO:

1. Autorizar na forma da Lei, a homologação/adjudicação da Concorrência Eletrônica n.
90019/SUPECOL/PMJP/RO/2024, mantendo a classificação final e a habilitação da empresa R & R LTDA,
inscrita no CNPJ sob n. 11.006.117/0001-07, como licitante remanescente apta à contratação. 

Ressaltamos que a presente decisão tomou por base os conhecimentos técnicos dos servidores que emitiram
as manifestações favoráveis ao pleito, posto que os agentes políticos, como Prefeito, possuem prerrogativas e
responsabilidade próprias, que são inerentes ao exercício de funções políticas e de direção superior na
Administração Pública.

Publique-se. Cumpra-se.

Ji-Paraná, 21 de maio de 2026
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Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
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nº 435 de 27/02/2023.
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 506/GABPREF/2026

PROCESSO: 1058/2023
INTERESSADO: Coordenadoria de Comunicação Social
ASSUNTO: Prestação de serviços de veiculação impressa de publicidade legal

Vieram os autos para decisão acerca da da prorrogação do prazo de vigência ao Contrato n.
098/PGM/PMJP/2023, firmado entre JORNALISTA C. P. DE RONDÔNIA LTDA e o MUNICÍPIO DE JI-
PARANÁ, que tem por objeto a prestação de serviços de veiculação impressa de publicidade legal, visando
atender as necessidades do Gabinete do Prefeito/DECOM.

Considerando o teor do Parecer 314/PGM/PMJP/2026 de 29/04/2026 (ID 2642675), da lavra da
Procuradoria do Município, que opinou pela possibilidade jurídica da prorrogação do contrato em epígrafe
por mais 12 (doze) meses, a contar de 2 de maio de 2026, desde que atendidas as recomendações constantes
nos itens II.4, II.9, II.10, II.11 e II.12 do referido parecer;

Considerando o Despacho 35 de 21/05/2026 (ID 2701869), emitido pelo Coordenador de Comunicação
Social, atestando o cumprimento das recomendações feitas pela PGM;

Considerando que os servidores comissionados, ao serem equiparados aos servidores públicos, possuem fé
pública em seus atos, os quais são presumidos verdadeiros. Adicionalmente, estão sujeitos à responsabilidade
administrativa, garantindo a integridade e a confiança na administração pública. Essa equiparação e
responsabilidade são fundamentais para assegurar a transparência, a eficiência e a moralidade na gestão
pública.

DECIDO:

1. Acolher o Parecer 314/PGM/PMJP/2026 de 29/04/2026 (ID 2642675), no sentido de reconhecer a
viabilidade jurídica da quarta alteração contratual para  autorizar a prorrogação do prazo de vigência do
Contrato n. 098/PGM/PMJP/2023 por 12 (doze) meses, a contar de 2 de maio de 2026, condicionada à
integral observância das recomendações nele exaradas.

A presente decisão tomou por base os conhecimentos técnicos dos servidores que emitiram as manifestações
favoráveis ao pleito, posto que os agentes políticos, como Prefeito, possuem prerrogativas e responsabilidade
próprias, que são inerentes ao exercício de funções políticas e de direção superior na Administração Pública.

Publique-se. Cumpra-se.

Ji-Paraná, 21 de maio de 2026
                      

(assinado eletronicamente)
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 507/GABPREF/2026

PROCESSO: 6979/2025
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde
ASSUNTO: Registro de Preços para a aquisição de insumos e equipamentos médico-hospitalares destinados
à Clínica Obstétrica e à Clínica Pediátrica do Hospital Municipal Doutor Claudionor Couto Roriz.

 À SUPECOL

Vieram os autos para decisão acerca do Registro de Preços para a aquisição de insumos e equipamentos
médico-hospitalares destinados à Clínica Obstétrica e à Clínica Pediátrica do Hospital Municipal Doutor
Claudionor Couto Roriz, em razão dos motivos justificados no Termo de Referência 122 de 27/04/2026 (ID
2633327).

O corpo técnico da SUPECOL, após examinar a documentação acostadas aos autos, posicionou-se pela
Autorização 98 de 21/05/2026 (ID 2701543), classificando o enquadramento da modalidade licitatória a ser
adotada no caso em questão, em Pregão, para Registro de Preços, na forma Eletrônica, nos termos da Lei
Federal  14.133, de 1º de abril de 2021 e das legislações e regramentos aplicáveis ao caso em comento. 

Sem maiores delongas, considero apropriados os argumentos trazidos pelo Superintendente, para a
deliberação sobre o caso posto, razão pela qual decido:

I - Autorizar a continuidade do procedimento na forma definida pela SUPECOL.

Ressaltamos que a presente decisão tomou por base os conhecimentos técnicos dos servidores que emitiram
as manifestações favoráveis ao pleito, posto que os agentes políticos, como Prefeito, possuem prerrogativas e
responsabilidade próprias, que são inerentes ao exercício de funções políticas e de direção superior na
Administração Pública.

Publique-se. Cumpra-se.

Ji-Paraná, 21 de maio de 2026
                      

(assinado eletronicamente)
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito



Ji-Paraná (RO), 26 de maio de 2026 - 11Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 4756

Decisão - GABPREF 507 de 21/05/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2702992 e CRC: 9FC19AE1). Pág: 2/2

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2702992 e o código verificador 9FC19AE1.

Referência: Processo nº 1-6979/2025. Docto ID: 2702992 v1

Decisão - GABPREF 508 de 21/05/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2703179 e CRC: F4893F5A). Pág: 2/2

aplicáveis, inclusive quanto à necessidade de prévia aprovação jurídica pela Procuradoria-Geral do
Município.

Ressaltamos que a presente decisão tomou por base os conhecimentos técnicos dos servidores que emitiram
as manifestações favoráveis ao pleito, posto que os agentes políticos, como Prefeito, possuem prerrogativas e
responsabilidade próprias, que são inerentes ao exercício de funções políticas e de direção superior na
Administração Pública.

Publique-se. Cumpra-se.

Ji-Paraná, 21 de maio de 2026
                      

(assinado eletronicamente)
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 21/05/2026 às 13:59, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2703179 e o código verificador F4893F5A.
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 508/GABPREF/2026

PROCESSO: 13996/2024
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde
ASSUNTO: Eventual e Futura Contratação de serviços de dosimetria

Vistos os autos do procedimento licitatório em epígrafe, especialmente o Despacho 363 de 21/05/2026 (ID
2702668) que propugna pela revogação do certame;

Considerando que, no curso do pregão eletrônico, foram apresentados pedidos de esclarecimento que
ensejaram reavaliação técnica pela Secretaria Municipal de Saúde, resultando em alterações relevantes nos
documentos que fundamentam a contratação, notadamente no Estudo Técnico Preliminar (ETP), Termo de
Referência (TR) e Solicitação de Compras;

Considerando que as modificações promovidas extrapolam meros ajustes formais ou esclarecimentos
pontuais, alcançando elementos essenciais da contratação originalmente divulgada, com destaque para a
inclusão do Sistema de Registro de Preços, regime não previsto no procedimento inicial;

Considerando que o edital originário foi previamente submetido e aprovado pela Procuradoria-Geral do
Município, e que a nova configuração do objeto e da modelagem contratual demanda nova análise jurídica,
em obediência aos princípios da legalidade, segurança jurídica e regularidade do procedimento licitatório;

Considerando que a manutenção do certame mediante simples atualização documental comprometeria os
princípios da vinculação ao instrumento convocatório, transparência, isonomia e competitividade, previstos
na Lei n.º 14.133/2021, bem como na legislação municipal aplicável;

Considerando o disposto no art. 71 da Lei n.º 14.133/2021, que autoriza a revogação do procedimento
licitatório por razão de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou por
vício insanável, assegurados o contraditório e a ampla defesa;

Considerando que, no caso vertente, as alterações substanciais promovidas após a divulgação do edital
configuram motivo relevante de interesse público a justificar a revogação, evitando-se a continuidade de um
certame cujo objeto e regime jurídico já não correspondem aos atos convocatórios originais, com potencial
prejuízo à competitividade e à igualdade entre os licitantes;

Considerando que a própria Pregoeira, autoridade competente no âmbito da Comissão Permanente de
Licitação, opinou motivadamente pela revogação, demonstrando a inadequação do prosseguimento do
certame no estado em que se encontra;

DECIDO:

1. REVOGAR o Pregão Eletrônico n.º 091/2025, nos termos do art. 71, caput, da Lei n.º 14.133/2021, com
fulcro nas razões apresentadas no Despacho da Presidente Pregoeira Interina Despacho 363 de 21/05/2026
(ID 2702668), as quais integram esta decisão para todos os fins de direito.

2. DETERMINAR a devolução dos autos à Secretaria Municipal de Saúde para, se for o caso, providenciar a
elaboração de nova minuta editalícia e respectivos documentos técnicos (ETP, TR, DFD) em conformidade
com o objeto e o regime de execução efetivamente desejados, observadas as exigências legais e normativas

Decisão - GABPREF 509 de 21/05/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2703680 e CRC: 2C7170BC). Pág: 1/3

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 509/GABPREF/2026

PROCESSO: 12246/2025
INTERESSADO: Secretaria Municipal De Educação
ASSUNTO: Ampliação de 3 (três) salas de aula no C.M.E.I.E.F. Maria Antônia, que se faz necessária para
atender à demanda de novos alunos prevista para o exercício de 2026

Cuida-se de recurso administrativo interposto pela empresa CONSTRUTORA PARAÍSO LTDA,
devidamente qualificada nos autos, em face da decisão do Agente de Contratação que habilitou a licitante E
S SERVIÇOS DE ARQUITETURA LTDA no certame em epígrafe, cujo objeto é a contratação de empresa
especializada em construção civil para a construção de 3 (três) salas na C.M.E.I.E.F. Professora Maria
Antônia, situada no Município de Ji-Paraná/RO.

A recorrente sustenta, em síntese, a ocorrência de vício insanável na documentação de qualificação
econômico-financeira apresentada pela recorrida, notadamente a extemporaneidade das assinaturas digitais
apostas nos balanços patrimoniais dos exercícios de 2023 e 2024, datadas de 06/04/2026, o que, a seu ver,
comprometeria a fidedignidade e integridade dos documentos, violando os princípios da vinculação ao edital,
da isonomia e da competitividade.

O recurso foi tempestivamente apresentado, tendo a recorrida deixado de ofertar contrarrazões.

A Agente de Contratação, após análise detida das razões recursais, manifestou-se pelo conhecimento do
recurso, mas, no mérito, negou-lhe provimento, mantendo incólume a habilitação da empresa recorrida.

Em observância ao princípio da segregação de funções e à hierarquia administrativa, os autos foram
encaminhados a esta Autoridade Superior para a análise final e prolação da presente decisão, nos termos do
art. 71, caput, da Lei Federal nº 14.133/2021.

Compulsando os autos, especialmente os argumentos deduzidos pela recorrente e a decisão guerreada,
verifico que a insurgência não merece prosperar, consoante as razões a seguir aduzidas.

A Lei Federal nº 14.133/2021, estabelece que a habilitação econômico-financeira visa a aferir a aptidão do
licitante para cumprir com as obrigações do futuro contrato, por meio da apresentação, dentre outros
documentos, do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei.

No caso vertente, a documentação contábil da recorrida foi devidamente autenticada pela Junta Comercial do
Estado de Rondônia (JUCER) em datas contemporâneas aos respectivos exercícios sociais, quais sejam: o
balanço de 2023 foi autenticado em 26/09/2024 e o de 2024 em 09/07/2025.

Esses documentos, portanto, já se encontravam consolidados e dotados de fé pública muito antes da
realização do certame, atendendo cabalmente à exigência legal de serem "já exigíveis e apresentados na
forma estabelecida por lei".

A alegação da recorrente de que as assinaturas digitais apostas em 06/04/2026 macularia a prova contábil
revela-se equivocada. A assinatura digital é o meio legítimo de conferir autenticidade, integridade e não
repúdio aos documentos eletrônicos, sendo amplamente aceita nas licitações públicas. Não há que se
confundir a autenticação do registro contábil perante o órgão competente (JUCER) com a assinatura digital
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do arquivo que consubstancia os índices econômicos derivados desses balanços, exigida pelo sistema
eletrônico.

O ordenamento jurídico pátrio, notadamente no âmbito das licitações e contratos administrativos, é
permeado pelo princípio do formalismo moderado, segundo o qual os vícios meramente formais, que não
comprometam a aferição da qualificação do licitante nem causem prejuízo à Administração ou a terceiros,
não devem conduzir à inabilitação sumária.

A jurisprudência do Tribunal de Contas da União é assente no sentido de que se deve prestigiar o formalismo
moderado e a seleção da proposta mais vantajosa, admitindo-se diligências para sanar falhas formais que não
afetem a substância do documento ou a igualdade entre os licitantes.

No presente caso, a data da assinatura digital do arquivo (06/04/2026) não tem o condão de alterar a
substância dos dados patrimoniais já registrados e autenticados perante a JUCER. A sessão pública do
certame ocorreu em 04/05/2026, de modo que a assinatura foi realizada tempestivamente, antes da abertura
da disputa, não havendo qualquer prejuízo à competitividade ou à segurança jurídica do procedimento.

O item 13.5 do Edital preceitua que as normas devem ser interpretadas em favor da ampliação da disputa,
desde que não comprometam a segurança da contratação. Exigir a inabilitação de uma licitante que
apresentou balanços autenticados pelo órgão oficial (JUCER) em virtude da data da assinatura digital de um
arquivo de índices configuraria excesso de rigor formal, em manifesta colisão com o interesse público de
selecionar a proposta mais vantajosa.

O princípio da vinculação ao instrumento convocatório, previsto na Lei nº 14.133/2021, é vetor fundamental
do procedimento licitatório, sendo dever da Administração e dos licitantes observarem as regras editalícias.
No entanto, não pode ser utilizado como escudo para o formalismo exacerbado, em detrimento da realidade
fática dos documentos que comprovam a higidez financeira da empresa habilitada.

Ademais, consoante a doutrina e a jurisprudência, aceitar documentação que supre determinado requisito,
ainda que não seja exatamente a solicitada, mas que atenda à finalidade da norma, não privilegia um
concorrente em detrimento de outros, desde que observado o tratamento isonômico.

Diante do exposto, não vislumbro qualquer ilegalidade ou desacerto na Decisão DECISÃO DO RECURSO -
PARAISO - CE 05 de 21/05/2026 (ID 2703006) proferida pela Agente de Contratação. Ao revés, a decisão
vergastada está em perfeita consonância com a legislação de regência, com os princípios norteadores das
licitações públicas e com o entendimento consolidado dos órgãos de controle.

Assim, impõe-se a confirmação da decisão que manteve a habilitação da empresa E S SERVIÇOS DE
ARQUITETURA LTDA, porquanto a documentação por ela apresentada atende aos requisitos legais e
editalícios de qualificação econômico-financeira.

Diante do exposto, na forma da Lei Federal nº 14.133/2021, CONHEÇO do recurso administrativo
interposto pela empresa CONSTRUTORA PARAÍSO LTDA, por tempestivo e regular, e, no mérito, NEGO-
LHE PROVIMENTO, mantendo incólume a Decisão DECISÃO DO RECURSO - PARAISO - CE 05 de
21/05/2026 (ID 2703006) da Agente de Contratação que habilitou a empresa E S SERVIÇOS DE
ARQUITETURA LTDA no âmbito da Concorrência Eletrônica nº 005/SUPECOL/PMJP/RO/2026.

Determino o retorno dos autos à Superintendência de Compras e Licitações (SUPECOL) para que dê
prosseguimento ao certame na forma da legislação e do edital.

A presente decisão tomou por base os conhecimentos técnicos dos servidores que emitiram as manifestações
favoráveis ao pleito, posto que os agentes políticos, como Prefeito, possuem prerrogativas e responsabilidade
próprias, que são inerentes ao exercício de funções políticas e de direção superior na Administração Pública.

Publique-se. Cumpra-se.

Ji-Paraná, 21 de maio de 2026
                      

Decisão - GABPREF 510 de 22/05/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2704336 e CRC: 924B9410). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 510/GABPREF/2026

PROCESSO: 8890/2025
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
ASSUNTO: Registro de preços para eventual e futura aquisição de materiais elétricos visando a manutenção
na rede de iluminação pública nas vias urbanas e nos bens de domínio público (praças e parques) 

Vistos, os autos do processo em epígrafe, com especial atenção ao Termo 1º TERMO DE
CANCELAMENTO PARCIAL de 21/05/2026 (ID 2702594), lavrado pela Coordenadora de Ata de Registro
de Preços e pela Superintendente de Compras e Licitações (SUPECOL);

Considerando que a empresa ELETRO QUINTA, vencedora do item 1 da Ata de Registro de Preços n.
09/SRP/SUPECOL/2026, realizou a entrega de item incompatível com as especificações exigidas no
certame, descumprindo as obrigações assumidas;

Considerando a previsão contida na Cláusula 11.2 do instrumento convocatório e da própria Ata, que
autoriza o cancelamento do registro de preços, inclusive a pedido do fornecedor ou por interesse público,
diante de fato superveniente;

Considerando a solicitação formal da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos (SEMOSP) para o
cancelamento parcial do item em razão da desistência da contratada e a consequente convocação do próximo
classificado;

Considerando o princípio da vinculação ao instrumento convocatório e a necessidade de garantir a
continuidade do fornecimento do objeto licitado, nos termos da Lei n. 14.133/2021;

Considerando que o Termo de Cancelamento Parcial foi devidamente instruído, fundamentado e subscrito
pelas autoridades competentes, com assinaturas eletrônicas válidas conforme o Decreto Municipal n.
435/2023;

DECIDO:

1 HOMOLOGAR o 1º Termo de Cancelamento Parcial da Ata de Registro de Preços n.
09/SRP/SUPECOL/2026, para o fim de cancelar, em caráter definitivo, o item 1 (especificado no edital do
Pregão Eletrônico n. 73/SUPECOL/PMJP/RO/2025) em relação à empresa ELETRO QUINTA, CNPJ n.
26.542.381/0001-24, por descumprimento das obrigações contratuais.

2  AUTORIZAR a Superintendência de Compras e Licitações SUPECOL a convocar os demais licitantes
remanescentes, observada rigorosamente a ordem de classificação do certame, na forma da legislação
vigente e da Ata de Registro de Preços, para assumir o fornecimento do item cancelado, no mesmo preço
registrado e nas mesmas condições pactuadas.

3  DETERMINAR que a SUPECOL promova as comunicações necessárias à empresa cancelada, aos demais
interessados e à Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos SEMOSP, bem como adote as
providências para a atualização dos registros no sistema eletrônico de compras.

A presente decisão tomou por base os conhecimentos técnicos dos servidores que emitiram as manifestações
favoráveis ao pleito, posto que os agentes políticos, como Prefeito, possuem prerrogativas e responsabilidade
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(assinado eletronicamente)
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 26/05/2026 às 07:38, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2703680 e o código verificador 2C7170BC.

Referência: Processo nº 1-12246/2025. Docto ID: 2703680 v1

Decisão - GABPREF 510 de 22/05/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2704336 e CRC: 924B9410). Pág: 2/2

próprias, que são inerentes ao exercício de funções políticas e de direção superior na Administração Pública.

Publique-se. Cumpra-se.

Ji-Paraná, 22 de maio de 2026
                      

(assinado eletronicamente)
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 25/05/2026 às 08:20, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2704336 e o código verificador 924B9410.

Referência: Processo nº 1-8890/2025. Docto ID: 2704336 v1
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Decisão - GABPREF 511 de 22/05/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2704466 e CRC: 11ED75A0). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 511/GABPREF/2026

PROCESSO: 16663/2023
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
ASSUNTO: Contratação de empresa especializada em construção civil para executar a obra de Construção
de Galpão para Máquinas e Equipamentos, com fornecimento de mão de obra, equipamentos, materiais e
tudo mais que se fizer necessário para execução dos serviços

 À SUPECOL

Vieram os autos para decisão acerca do presente procedimento, tendo como objeto a Contratação de empresa
especializada em construção civil para executar a obra de Construção de Galpão para Máquinas e
Equipamentos, com fornecimento de mão de obra, equipamentos, materiais e tudo mais que se fizer
necessário para execução dos serviços, visando atender a necessidade da Secretaria Municipal de Obras e
Serviços Públicos, conforme os motivos justificados no Projeto Básico 0042026 de 08/05/2026 (ID
2668600).

O corpo técnico da SUPECOL, após examinar a documentação acostadas aos autos, posicionou-se pela
Autorização 99 de 21/05/2026 (ID 2703739), classificando o enquadramento da modalidade licitatória a ser
adotada no caso em questão, em Concorrência na forma Eletrônica, nos termos da Lei Federal  14.133, de
1º de abril de 2021 e das legislações e regramentos aplicáveis ao caso em comento. 

Sem maiores delongas, considero apropriados os argumentos trazidos pelo Superintendente, para a
deliberação sobre o caso posto, razão pela qual decido:

I - Autorizar a continuidade do procedimento na forma definida pela SUPECOL.

A presente decisão tomou por base os conhecimentos técnicos dos servidores que emitiram as manifestações
favoráveis ao pleito, posto que os agentes políticos, como Prefeito, possuem prerrogativas e responsabilidade
próprias, que são inerentes ao exercício de funções políticas e de direção superior na Administração Pública.

Publique-se. Cumpra-se.

Ji-Paraná, 22 de maio de 2026
                      

(assinado eletronicamente)
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 25/05/2026 às 08:20, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2704466 e o código verificador 11ED75A0.

Decisão - GABPREF 512 de 22/05/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2704658 e CRC: 3DB7DD9A). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 512/GABPREF/2026

PROCESSO: 38/2026
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Planejamento
ASSUNTO: Construção de muro na UBS Green Park II

Vieram os autos para decisão acerca do pedido de prorrogação do prazo de execução ao contrato nº
005/PGM/PMJP/2026, firmando entre a empresa TERRA NORTE EMPREENDIMENTOS LTDA e
MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, cujo objeto é a construção de muro na UBS Green Park II, consoante ajuste
firmado.

Considerando o Parecer Jurídico n. 367/PGM/PMJP/2026 de 21/05/2026 (ID 2703407), exarado pela
Procuradoria-Geral do Município, que opinou favoravelmente pela prorrogação do prazo de execução do
contrato em epígrafe;

Considerando a manifestação técnica do Departamento de Engenharia Despacho RESPOSTA AO
DESPACHO 168 de 12/05/2026 (ID 2676255) e Despacho 171 de 13/05/2026 (ID 2680528), que atesta o
impacto de condições climáticas adversas (período chuvoso) como causa de força maior, inviabilizando a
conclusão da obra no prazo originalmente pactuado;

Considerando que o contrato em questão é classificado como contrato por escopo, nos termos do art. 111 da
Lei Federal nº 14.133/2021, cuja vigência se prorroga automaticamente até a conclusão do objeto, sendo
necessária a formalização de termo aditivo para definição dos novos prazos de execução e vigência;

Considerando a comprovação da manutenção das condições de regularidade fiscal e habilitação jurídica da
Contratada TERRA NORTE EMPREENDIMENTOS LTDA, bem como a vigência do seguro-garantia;

Considerando, por fim, a necessidade de saneamento de divergência formal constante da Ordem de Serviço
(incisos II e III) quanto ao prazo de início da execução da obra,

Diante do exposto, com fundamento no Parecer Jurídico ....., DECIDO:

1. AUTORIZAR a prorrogação do prazo de execução do Contrato nº 005/PGM/PMJP/2026 por mais 60
(sessenta) dias, contados do exaurimento do prazo anteriormente pactuado (10/06/2026), com fundamento
no art. 111 da Lei nº 14.133/2021 e na cláusula segunda, item 2.2.1 do ajuste, em razão da ocorrência de
força maior devidamente comprovada nos autos.

2. DETERMINAR à Secretaria Municipal de Planejamento SEMPLAN que:
a) Adote as providências necessárias à emissão de errata para corrigir a divergência entre os incisos II e III
da Ordem de Serviço 003 de 02/03/2026 (ID 2476997), relativamente ao prazo de início da execução da
obra.

A presente decisão tomou por base os conhecimentos técnicos dos servidores que emitiram as manifestações
favoráveis ao pleito, posto que os agentes políticos, como Prefeito, possuem prerrogativas e responsabilidade
próprias, que são inerentes ao exercício de funções políticas e de direção superior na Administração Pública.

Publique-se. Cumpra-se.

Decisão - GABPREF 511 de 22/05/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2704466 e CRC: 11ED75A0). Pág: 2/2

Referência: Processo nº 1-16663/2023. Docto ID: 2704466 v1

Decisão - GABPREF 512 de 22/05/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2704658 e CRC: 3DB7DD9A). Pág: 2/2

Ji-Paraná, 22 de maio de 2026
                      

(assinado eletronicamente)
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 22/05/2026 às 14:27, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2704658 e o código verificador 3DB7DD9A.

Referência: Processo nº 16-38/2026. Docto ID: 2704658 v1
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Decisão - GABPREF 513 de 22/05/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2705000 e CRC: 14A2BE2D). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 513/GABPREF/2026

PROCESSO: 9123/2026
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde 
ASSUNTO: Supriemnto de Fundos

Senhor Secretário,

Versam os autos sobre a concessão de Suprimento de Fundos em favor do servidor AMARILSON
BARBOSA DOS SANTOS - Diretor da UBS Green Park, no montante de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), em
razão dos motivos justificados no Termo de Referência 139 de 19/05/2026 (ID 2692881).

Ressalta-se que, todas as ações relativas ao presente processo deverão estar embasadas na legislação e
normas vigentes sobre a matéria.

Diante do exposto, com fundamento nas informações dos setores técnicos competentes, DECIDO:

I. Autorizar na forma de Lei, a despesa para Suprimento de Fundos conforme requerido nos autos.

Publique-se. Cumpra-se.

Ji-Paraná, datado e assinado eletronicamente.
                      

(assinado eletronicamente)
Diego Donizete da Silva Santos

Chefe de Gabinete do Prefeito
Decreto n. 0028/2025

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por DIEGO DONIZETE DA SILVA SANTOS, CHEFE DE
GABINETE, em 22/05/2026 às 12:16, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2705000 e o código verificador 14A2BE2D.

Referência: Processo nº 1-9123/2026. Docto ID: 2705000 v1

Decisão - GABPREF 516 de 22/05/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2706061 e CRC: 45948CE5). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 516/GABPREF/2026

PROCESSO: 9206/2026
INTERESSADO: Fundação Cultural
ASSUNTO: Contratação de empresa especializada na realização de show artístico regional, com
apresentação prevista para o dia 14 de junho de 2026, no espaço Beira Rio Cultural, durante a programação
do evento Arraial Solidário.

 À SUPECOL

Vieram os autos para decisão cerca da contratação direta na forma do artigo 75, inciso II, da Lei n.
14.133/2021, dispensa de licitação em razão do valor, de empresa especializada na realização de show
artístico regional, com apresentação prevista para o dia 14 de junho de 2026, no espaço Beira Rio Cultural,
durante a programação do evento Arraial Solidário, conforme os motivos justificados no Termo de
Referência 36 de 21/05/2026 (ID 2701022).

O corpo técnico da SUPECOL, após examinar a documentação acostadas aos autos, posicionou-se pela
Análise Técnica n. 139/SUPECOL/PMJP/2026 de 19/05/2026 (ID 2695635), opinando pela regularidade da
instrução processual, condicionada ao atendimento das recomendações contidas nos itens II.2 e II.3, da
referida análise.

Sem maiores delongas, AUTORIZO na forma da Lei, a continuidade do procedimento, desde que, atendidas
as recomendações feitas na Análise Técnica n. 139/SUPECOL/PMJP/2026 de 19/05/2026 (ID 2695635).

A presente decisão tomou por base os conhecimentos técnicos dos servidores que emitiram as manifestações
favoráveis ao pleito, posto que os agentes políticos, como Prefeito, possuem prerrogativas e responsabilidade
próprias, que são inerentes ao exercício de funções políticas e de direção superior na Administração Pública.

Publique-se. Cumpra-se.

Ji-Paraná, 22 de maio de 2026
                      

(assinado eletronicamente)
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Decisão - GABPREF 514 de 22/05/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2705080 e CRC: 57213535). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 514/GABPREF/2026

PROCESSO: 9213/2026
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde
ASSUNTO: Suprimento de fundos 

Senhor Secretário,

Versam os autos sobre a concessão de suprimento de fundos em favor da servidora SILMARA PEREIRA
DIAS, ocupante do cargo de Diretora do Laboratório do Hospital Dr. Claudionor Couto Roriz de Ji-Paraná,
no montante de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), em razão dos motivos justificados no Termo de Referência 5
de 20/05/2026 (ID 2700103). 

Ressalta-se que, todas as ações relativas ao presente processo deverão estar embasadas na legislação e
normas vigentes sobre a matéria.

Diante do exposto, com fundamento nas informações dos setores técnicos competentes, DECIDO:

I. Autorizar na forma de Lei, a despesa para Suprimento de Fundos conforme requerido nos autos.

Publique-se. Cumpra-se.

Ji-Paraná, datado e assinado eletronicamente.
                      

(assinado eletronicamente)
Diego Donizete da Silva Santos

Chefe de Gabinete do Prefeito
Decreto n. 0028/2025

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por DIEGO DONIZETE DA SILVA SANTOS, CHEFE DE
GABINETE, em 22/05/2026 às 12:17, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2705080 e o código verificador 57213535.

Referência: Processo nº 1-9213/2026. Docto ID: 2705080 v1

Decisão - GABPREF 516 de 22/05/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2706061 e CRC: 45948CE5). Pág: 2/2

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 25/05/2026 às 08:20, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.
Documento assinado eletronicamente por KEILA BARBOSA DA SILVA, PRESIDENTE
FUNDAÇÃO CULTURAL, em 25/05/2026 às 09:33, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2706061 e o código verificador 45948CE5.

Referência: Processo nº 1-9206/2026. Docto ID: 2706061 v1
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Decisão - GABPREF 517 de 22/05/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2706952 e CRC: EDBA4B56). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 517/GABPREF/2026

PROCESSO: 1903/2026
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
ASSUNTO: Registro de Preços para a aquisição de massa asfáltica (CBUQ Concreto Betuminoso Usinado a
Quente) 

 À SUPECOL

Vieram os autos para decisão acerca do procedimento autuado pela SEMOSP, visando o Registro de Preços
para a aquisição de massa asfáltica (CBUQ Concreto Betuminoso Usinado a Quente), conforme os motivos
justificados no Termo de Referência 35 de 06/05/2026 (ID 2658475).

O corpo técnico da SUPECOL, após examinar a documentação acostadas aos autos, posicionou-se pela
Autorização 100 de 22/05/2026 (ID 2706860), classificando o enquadramento da modalidade licitatória a ser
adotada no caso em questão, em Pregão, para Registro de Preços, na forma Eletrônica, nos termos da Lei
Federal  14.133, de 1º de abril de 2021 e das legislações e regramentos aplicáveis ao caso em comento. 

Sem maiores delongas, considero apropriados os argumentos trazidos pelo Superintendente, para a
deliberação sobre o caso posto, razão pela qual decido:

I - Autorizar a continuidade do procedimento na forma definida pela SUPECOL.

A presente decisão tomou por base os conhecimentos técnicos dos servidores que emitiram as manifestações
favoráveis ao pleito, posto que os agentes políticos, como Prefeito, possuem prerrogativas e responsabilidade
próprias, que são inerentes ao exercício de funções políticas e de direção superior na Administração Pública.

Publique-se. Cumpra-se.

Ji-Paraná, 22 de maio de 2026
                      

(assinado eletronicamente)
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 22/05/2026 às 14:27, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2706952 e o código verificador EDBA4B56.

Referência: Processo nº 1-1903/2026. Docto ID: 2706952 v1

Decisão - GABPREF 518 de 22/05/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2706972 e CRC: 1B02289C). Pág: 2/2

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2706972 e o código verificador 1B02289C.

Referência: Processo nº 1-9051/2025. Docto ID: 2706972 v1

Decisão - GABPREF 518 de 22/05/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2706972 e CRC: 1B02289C). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 518/GABPREF/2026

PROCESSO: 9051/2025
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
ASSUNTO: Registro de Preços objetivando a futura e eventual contratação de empresa especializada no
fornecimento de Cimento Portand CP II-32, em savos de 50 Kg

Vieram os autos para decisão a respeito da solicitação de reequilíbrio econômico e financeiro da empresa:
DAIANE ANJOS BOMFIM MATERIAIS PARA CONTRUCAO - CNPJ Nº 26.980.385/0001-94, quanto ao
SALDO remanescente na ATA nº. 35/CARP/SUPECOL/2025 Eventual e futura Contratação de empresa
especializada no fornecimento de Cimento Portland CP II-32, em sacos de 50 Kg, para atender as demandas
da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos - SEMOSP, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas no Edital e seus anexos em conformidade com o item III do Art. 17 do Decreto
Municipal nº. 1385/2024.

A SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES, por intermédiod da Coordenadoria de Ata de
Registro de Preços, em análise acerca da possiblidade do pedido, expediu manifestação técnica, por
intermédio do Parecer Parecer nº. 609- REALINHAMENTO DE PREÇO - 9051-20 de 22/05/2026 (ID
2706930), concluindo que o feito comporta deferimento.

Sem maiores delongas, considero apropriado os argumentos trazidos SUPECOL, para deliberação sobre o
caso posto, razão pela qual homologo o Parecer Parecer nº. 609- REALINHAMENTO DE PREÇO - 9051-
20 de 22/05/2026 (ID 2706930), autorizando a solicitação da empresa, nos seguintes termos:

A presente decisão tomou por base os conhecimentos técnicos dos servidores que emitiram as manifestações
favoráveis ao pleito, posto que os agentes políticos, como Prefeito, possuem prerrogativas e responsabilidade
próprias, que são inerentes ao exercício de funções políticas e de direção superior na Administração Pública.

Publique-se. Cumpra-se.

Ji-Paraná, 22 de maio de 2026
                      

(assinado eletronicamente)
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 22/05/2026 às 14:27, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

AVISO DE INEXIGIBILIDADE

             
             

      


        
      

alínea “f”, 
      
    
     

 

       

    
  





              
               

              
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Ementa:
        

 

O CORREGEDOR-GERAL DO MUNICÍPIO DE JI-

PARANÁ





          



CONSIDERANDO     



          



CONSIDERANDO     

        

         



 

CONSIDERANDO    

            





 

RESOLVE:

 

Art. 1º.

           

           

           




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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 

   CORREGEDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
 

 

 
 

Art. 2º.





Art. 3º.         







Art. 4º.      







Art. 5º.         









ARMANDO REIGOTA FERREIRA FILHO


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Estado de Rondônia
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES

PORTARIA N. 045/PRES/AMT/2026, DE 25 DE MAIO DE 2026

Regulamentar escalas de plantão para os servidores
Agentes de Trânsito e Transportes na execução de serviços
de fiscalização de trânsito

O Presidente da Autarquia Municipal de Trânsito e Transportes de Ji-Paraná - AMT, no
uso de suas atribuições legais conferidas pelo anexo I § 1.3 da Lei Municipal nº 2900/2015 e pelo Dec. nº.
352 /GAB/PMJP/2025.

CONSIDERANDO a edição da Lei Municipal nº 3.587/2022, que criou o plano de cargos,
carreira e salários da AMT;

CONSIDERANDO o ar�go 18, §1º e §2º da citada lei, que autoriza a adoção de escalas de
plantão para os servidores Agentes de Trânsito e Transporte;

CONSIDERANDO a redução da quan�dade de servidores agentes de trânsito e transportes
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar e regulamentar as escalas de plantão

execução dos serviços de fiscalização de trânsitos;

RESOLVE:

Art. 1º. Autorizar a criação de escalas de 12 horas de serviço, com 12 horas de descanso
para os Agentes de Trânsito e Transporte.

Parágrafo único. As escalas poderão fragmentadas em serviços de 06 horas, respeitando o
mesmo período de descanso.

Art. 2º. Poderão ser montadas escalas extras para a con�nuidade dos serviços, para
eventos e dias específicos, conforme determinado no §2º, ar�go 18 da Lei 3.587/2022.

Art. 3º. As escalas de serviço deverão observar o limite de 40 horas semanais, conforme
determinado no §1º, ar�go 18 da Lei 3.587/2022.

Art. 4º. Todas essas determinações e mudanças nas escalas serão elaboradas pelo
Responsável do Setor de Fiscalização.

Art. 5º. - Esta portaria revoga outras disposições em contrário, em especial a Portaria
048/AMT/2022 e entra em 1º de junho de 2026.

                                                              
 

           Ji-Paraná-RO, 25 de maio de 2026.

Oribe Alves Junior
Presidente da AMT

Dec. nº. 352/GAB/PMJP/2025   
Assinado eletronicamente

____________________________________________________________

AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂSITO E TRANSPORTE DE JI-PARANÁ AMT

Av. Ji-Paraná,615 Bairro Urupá CEP 76.900-261 Ji- Paraná/RO Tel.3423-6441 ou 3424-5495

Documento assinado eletronicamente por ORIBE ALVES JUNIOR, PRESIDENTE - AMT, em
26/05/2026 às 10:00, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº 435 de
27/02/2023.
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Estado de Rondônia
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES

 PORTARIA N. 046/PRES/AMT/2026, DE 25 DE MAIO DE 2026
 
 

Definir as vias do município de Ji-Paraná que ficam autorizadas
para a realização de aulas prá�cas relacionadas à
aprendizagem, habilitação e formação de candidatos a
obtenção da Carteira Nacional de Habilitação.

 
 

O Presidente da Autarquia Municipal de Trânsito e Transportes de Ji-Paraná - AMT, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo anexo I § 1.3 da Lei Municipal nº 2900/2015 e pelo Dec. nº. 352
/GAB/PMJP/2025.

 
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 12.302/2010 que regulamenta o exercício da profissão de

Instrutor de Trânsito;
CONSIDERANDO a Resolução nº 1.020/2025 do CONTRAN que norma�za os procedimentos sobre

a aprendizagem, a habilitação e a expedição de documentos de condutores e o processo de formação do candidato à
obtenção da habilitação;

CONSIDERANDO a Portaria nº 454/2026 do DETRAN/RO que regulamenta os procedimentos
administra�vos voltados à autorização para o exercício da a�vidade de Instrutor de Trânsito, no âmbito do Estado de
Rondônia

CONSIDERANDO a necessidade de autorização municipal para u�lização de vias terrestres
des�nadas à ministração das aulas prá�cas;
 

RESOLVE:
 
Art. 1º. Definir as vias do município de Ji-Paraná que ficam AUTORIZADAS para a realização de

aulas prá�cas relacionadas à aprendizagem, habilitação e formação de candidatos a obtenção da Carteira Nacional de
Habilitação:

 
I)      Da Rua Maraca�ara (T-20) até Rua Paulo Freire (T-29), com os cruzamentos Avenida Governador Jorge

Teixeira (K5), Rua Goiânia, Rua São Paulo, Rua Curi�ba, Avenida Maringá e Avenida Brasil;
II)            Da Avenida Brasil com Rua Paulo Freire (T-29) até a Estrada do Aeroporto

 
Art. 2º. A presente definição não garante a liberação para o exercício de Instrutor de Trânsito,

devendo o interessado realizar o cadastro com as autoridades competentes.
 
Art. 3º. A presente autorização não gera qualquer vínculo da AMT com os interessados, sendo os

Instrutores responsáveis civil, penal e administra�vamente por suas a�vidades.
 
Art. 4º. - Esta portaria revoga outras disposições em contrário e entra em vigor na data de sua

publicação.
                                                                  

           Ji-Paraná-RO, 26 de maio de 2026.
 
 
 

Oribe Alves Junior
Presidente da AMT

Dec. nº. 352/GAB/PMJP/2025   
Assinado eletronicamente

 

____________________________________________________________
Â Á
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

PORTARIA Nº 47/GAB/SEMOSP/PMJP2026

Dispõe sobre A Nomeação Da Comissão Responsável Pelo Recebimento
Definitivo De Materiais  elétricos visando a manutenção na rede de iluminação
pública nas vias urbanas e nos bens de domínio público (praças e parques) do
Município de Ji-Paraná-RO , 

A Secretária Municipal de Obras e Serviços Públicos - Interino de Ji-paraná, VALQUIRIA
RODRIGUES LUZ DE ANDRADE.  no uso de suas atribuições legais, com fulcro no disposto no art. 73
da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, e considerando a necessidade de nomeação de Comissão
para o recebimento definitivo dos materiais elétricos.

RESOLVE:

Art. 1º Fica instituída a Comissão de Recebimento de Materiais Elétricos composta pelos
servidores abaixo relacionados, para fins de conferir, receber e certificar  os material elétricos, visando a
manutenção na rede de iluminação pública destinados as vias urbanas e nos bens de domínio público (praças
e parques) do Município de Ji-Paraná-RO, no âmbito da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
SEMOSP.

Art. 2º. A Comissão será composta pelos seguintes servidores, sob a presidência do primeiro:
MEMBROS DA COMISSÃO:  

José Antonio  de Oliveira - Matrícula nº.11126
Gedeones Gonçalves Aguiar - Matrícula nº.13122 
Durval Bartolomeu Junior - Matricula n°. 11185
Carlos Vinicius França Barbosa Matricula n° 98249

Art. 3º Compete à Comissão verificar a conformidade dos materiais com as especificações
constantes nos contratos e termos de referência, atestando o recebimento definitivo e registrando eventuais
irregularidades que possam comprometer a qualidade ou funcionalidade dos materiais.

Art. 4º As atividades serão desenvolvidas sem ônus para o Município de Ji Paraná/RO.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 1º de

maio de 2026.
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Gabinete da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos,

Ji-Paraná/RO, 25 de maio de 2026

Valquiria Rodrigues Luz De Andrade
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos - Interino

Decreto 1576 de 05/05/2025(ID 1726645)

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por VALQUIRIA RODRIGUES LUZ DE ANDRADE,
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos , em 25/05/2026 às 13:24, horário de Ji-
Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2709607 e o código verificador FEF577CD.
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

PORTARIA N. 49 da SEMOSP/2026
    Ji-Paraná/RO, 26 de maio de 2026.

 
Substitui membro da comissão nomeada através da portaria
n°98/2025 de comissão e fiscalização de recebimento de
Serviço e Fornecimento de Internet Banda Larga a fim de
atender as necessidades do município de Ji-Paraná, fornecidos
pela Empresa R JOSE SILVA & CIA LTDA. do processo
administrativo  7988/2022.

 
 
A Senhora Valquíria Rodrigues Luz de Andrade, Secretário Municipal de obras e serviços publicos
(interina), no uso suas atribuições concedidas através do decreto nº 1.724, de 14 de julho de 2025;
 
Considerando o teor do Contrato 041/PGM/PMJP/2022(ID 181327), com sua alteração posterior(ID
2706449)  que refere-se à contratação de empresa para serviço e fornecimento de internet banda larga junto a
empresa R Jose Silva & Cia Ltda, a fim de atender as necessidades do município de Ji-Paraná, a ser utilizado
pelas Unidades Administrativas;

 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - NOMEIA João Gabriel de Oliveira Barbosa  e  Edilson Alves Vieira, em
substituição de Creosmar Alves da Silva e Sergio Adriano Camargo, para atuarem na fiscalização da
prestação dos serviços de fornecimento de internet banda larga, afim de atender as necessidades do
Município de Ji-Paraná.
 
Art. 2º - Em razão da substituição ora procedida, a comissão, passa a atuar com a seguinte composição:
 
MENBROS:
  I - Alexandre da Silva Souza,
 II - Carlos Jose Geraldo, 
III -  Edilson Alves Vieira,
IV - João Gabriel de Oliveira Barbosa.

                         
Art. 3º As atividades serão desenvolvidas sem ônus para o Município de Ji-Paraná/RO.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na sua publicação.

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por VALQUIRIA RODRIGUES LUZ DE ANDRADE,
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos , em 26/05/2026 às 08:21, horário de Ji-
Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2712309 e o código verificador 8C4B3B92.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS







––––

–





ERRATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 08/CARP/SUPECOL/2026
Processo Administrativo n. 1-7085/2025 – SEMUSA


Em razão de erro material quanto da elaboração do QUADRO DA  ATA, referente ao Edital de Licitação 

do Pregão Eletrônico n. 90063/SUPECOL/PMJP/RO/2025, - Processo originário n. 1- 7085/2025 – SEMUSA – 
eventual e futura aquisição de insumos médico-hospitalares para suprir as demandas da Secretaria Municipal 
de Saúde e da Secretaria Municipal de Proteção e Bem-estar Animal, no qual, verificou-se o erro material no 
Quadro da ata do item 47, de forma que, após o conhecimento dos equívocos, apresentamos as referidas 
correções:

  
 Onde se lê: NO QUADRO DA ATA


     






     
     
     
    
    


    

 


    

      



   



    


    



   
    
     
     
     


    



     
     
     

      

       


    

ID: 2713904 e CR C: D9033E E 7ID: 2715592 e CR C: 0237152F







––––

–




  
        




     
     
     

      

       

  
        


    



    

     


    



    


    



       
        

       
      


    




       

      
       



    

 



    







    
     
     
     
     
      
     
     
      
    

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





––––

–







 


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   





    



    –

  
    



    

 




    







     
       
   
    
    


    



   
    
     
    
   
    


    



   – 

        
     


    
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





––––

–








      
     
  
   
   
      



    

 




    







     
     
      
    


    

 


    




       
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



    



   
    
    



      






    



    
    
     

      
      
      
     
       


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





––––

–





        
     
    
    
    
    
     
     

      
      
        
    


 




    







    


   

   
   
  
    


     
   
  

     
    
     

   

–



     
  


  


 

 

ID: 2713904 e CR C: D9033E E 7ID: 2715592 e CR C: 0237152F







––––

–




     

    
      
       


 



    








       
   
      
    
    

      





























   
   


  
   



    



    
     
   
      
     


    



    
     

   
   


    



    

   
    
   


    



    
     
     

    
   


    

          

ID: 2713904 e CR C: D9033E E 7ID: 2715592 e CR C: 0237152F







––––

–






    







     

     
    


    



     

       
    


    



     
       
       
    


  


 






    



    
     
    
     
   


    

 



    







      

     


         
      


  


 



      

     

    
      
       


  


 

       


  


 
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





––––

–




   
   
     
    



    
    


    


     
AGULHA CILIN DRICA 1⁄2 CIRC. 4 CM ROB, FIO 70 CM 


    



     
  
      
    


    



      

        

    



    








    



       



      



    




     








    





      

     

     



    













    








    
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





––––

–




















    









    



    









     



    












    



    

    

   



   



    



    

    

    

    





    



    

     
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      

      
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



––––

–




       





       





          

        

expressão “Produto Dispensado de Registro 

Ministério da Saúde”. Prazo de validade mínima 

        

       

      





   –   





         

       



   



       expressão “Produto 

tério da Saúde”. Prazo de valid



      






    



   –   

 



        

    



         

       

ressão “Pr

no Ministério da Saúde”. Prazo de validade mínima 24 meses a 

        

        
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  



    

 




    








        
       


    



     


    

 




    





 


    






      
   


 





 
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





––––

–




         
   
    

        

      


     


    

 

–

    





 


    

 



    







      
     
  
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

   

   
   
  

  


 
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





––––

–




    


     
   
  

     
    
     

   

–



     
  


 



    







     

     
    


    



     

       
    


    



     
       
       
    


  


 






    



    
     
    
     
   


    

 
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





––––

–




     




    
     

   
   


    



    

   
    
   


    



    
     
     

    
   


    



    
   
   
     
    


    


    
    


    


     
AGULHA CILIN DRICA 1⁄2 CIRC. 4 CM ROB, FIO 70 CM 


    



     
  
      
    


    



      

        

    



    








    



       



      



    
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





––––

–





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   –   

 



        

    



         

       

ressão “Pr

no Ministério da Saúde”. Prazo de validade mínima 24 meses a 

        

        

      




    



   

    

    

    



    



   





      



    



  

    


    



     







    

      




     




     



     

     



    

    
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





––––

–




    

      

   

      

      

      





    

    

    





    

     

   

     

      

      



    



    

    

    



 

   

     

    

     

      

      



    



    

    

    



 

   

     

    

     

     

      



    
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





––––

–






    

    

    



     

   

     

    

     

     

      



    



   

    

    



     

   

     
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

LEI Nº 3823, DE 26 DE MAIO DE 2026
 

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO
 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito
Adicional Especial no corrente exercício financeiro, e dá
outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Especial no corrente
exercício financeiro, no montante de R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais) conforme a
seguir se especifica:

2 Prefeitura Municipal de Ji-Paraná
02 PODER EXECUTIVO
02 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. PUBLICOS
020802 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
20 Agricultura
20 608 Promoção da Produção Agropecuária
20 608 0009 CONSTRUINDO COM AMOR E RESPEITO
20 608 0009 1028 0000 Recuperação de Estradas Vicinais Conv. nº 528/2025/PGE-DERADM
 
1820 4.4.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA
2095.2.701.0 002.645 Convênio nº 528/2025/PGE-DERADM
F.R.: 2095 2 701                                                                                                    R$ 2.450.000,00
 
1821 4.4.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA
0.1.500.0 002.002 Recurso Próprio Contrapartida
F.R.: 0 1 500                                                                                                          R$     50.000,00

Art. 2º O Crédito aberto na forma do artigo anterior visa a recuperação de estradas vicinais com extensão de
711,83 Km, contemplando os serviços de limpeza lateral da vegetação e conformação da plataforma sem
adição de material e será coberto com recursos provenientes de superávit financeiro apurado no balanço em
31 de dezembro de 2025 no valor de R$ 2.450.000,00 (dois milhões quatrocentos e cinquenta mil reais) e por
anulação de dotação de Recurso Próprio do Município no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)
referente à Contrapartida do Convênio nº 528/2025/PGE-DERADM, conforme abaixo:

2 Prefeitura Municipal de Ji-Paraná
02 PODER EXECUTIVO
02 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. PUBLICOS

Ú
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020802 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
20 Agricultura
20 608 Promoção da Produção Agropecuária
20 608 0009 CONSTRUINDO COM AMOR E RESPEITO
20 608 0009 2065 0000 Constr. Manut. Recup. Drenagem e Pavim. Estradas Vicinais

835 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
0.1.500.0 002.002 Recurso Próprio do Município
F.R.: 0 1 500                                                                                                         - R$      50.000,00

Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado durante a execução do crédito aberto no artigo 1º desta lei, a
proceder as seguintes alterações orçamentárias:

I - abertura de novos Créditos Especiais deste projeto ora criado para reforço de dotação, supervenientes,
quando necessário, utilizando como fonte dos créditos da seguinte forma:

a) superávit financeiro até o limite do apurado da fonte de recurso em balanço patrimonial e disponível em
conta bancária no exercício anterior;

b) excesso de arrecadação disponível na fonte de recurso;

c) por anulação dos créditos orçamentários previstos nesta Lei, como também aqueles créditos constantes da
Lei Orçamentária Anual vigente do exercício.

II - anular e/ou reduzir supervenientemente, quando finalizado ou não ser possível a execução das atividades
descritas no artigo 1º desta Lei e houver sobras orçamentárias, para reforçar o orçamento de outros
projetos/atividades do orçamento do exercício do Município.

III - realocações de recursos na modalidade de Transferência entre dotações orçamentárias das mesmas
atividades descritas nesta Lei, mediante justificativa para atender as necessidades quanto da execução plena
das atividades existentes.

Parágrafo Único. Os créditos orçamentários de que trata esse artigo serão precedidos de exposição de
justificativa e disponibilidade da Fonte de Recursos, sendo abertos por Decreto do Executivo.

Art. 4º Fica o Poder Executivo autorizado durante a Execução do Crédito aberto no artigo 1º desta Lei, a
promover Alteração de Elemento, mediante Decreto, que são as realocações de Recursos entre os elementos
de despesa, mantidos a Estrutura Programática da Despesa ora criada por esta Lei.

Art. 5º Fica ainda o Poder Executivo Municipal autorizado a atualizar e/ou ajustar, no que couber, as Leis
3770, de 30 de Junho de 2025 (Lei de Diretrizes Orçamentária - LDO) e Lei 3792, de 04 de dezembro de
2025 (Plano Plurianual-PPA), de acordo com o valor estabelecido no art. 1º da presente Lei.

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

Palácio Urupá, aos 26 dias do mês de maio de 2026.
 

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 26/05/2026 às 16:10, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

LEI Nº 3822, DE 26 DE MAIO DE 2026

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

Dispõe sobre a criação do Centro Municipal de
Atendimento Educacional, Saúde e Social para
Neurodivergentes no Município de Ji-Paraná, e dá
outras providências.
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DA CRIAÇÃO, FINALIDADE E PRINCÍPIOS

 
Art. 1º Fica criado no âmbito do Município de Ji-Paraná o Centro Municipal de Atendimento Educacional,
Saúde e Social para Neurodivergentes, com a finalidade de assegurar atendimento ao ensino integrado,
especializado, contínuo e humanizado às pessoas neurodivergentes, em consonância com os princípios da
educação inclusiva, da atenção integral à saúde e da proteção social, nos termos da legislação federal
aplicável e da regulamentação do Poder Executivo.
 
Art. 2º O Centro Municipal de Atendimento Educacional, Saúde e Social para Neurodivergentes reger-se-á
pelos seguintes princípios:
 
I - respeito à dignidade, autonomia e singularidade da pessoa neurodivergente;
 
II - garantia de direitos fundamentais à educação inclusiva, à saúde e à assistência social;
 
III - atendimento interdisciplinar e intersetorial;
 
IV - participação da família e da comunidade no processo de atendimento;

V - promoção da equidade, acessibilidade e inclusão social.

CAPÍTULO II
DA VINCULAÇÃO E FUNCIONAMENTO

Art. 3º O Centro Municipal de Atendimento Educacional, Saúde e Social para Neurodivergentes é vinculado
à Secretaria Municipal de Educação.
 
Art. 4º O Centro atuará de forma institucional e contínua, oferecendo serviços organizados de atendimento
educacional especializado complementar e suplementar, saúde e assistência social, de acordo com as
necessidades específicas de cada pessoa atendida.
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§1º O acesso aos serviços do Centro dar-se-á mediante encaminhamento realizado pela Secretaria Municipal
de Educação, pela Secretaria Municipal de Saúde e pela Secretaria Municipal de Assistência Social e
Família, conforme critérios técnicos a serem definidos em regulamento.

§2º O atendimento observará fluxo integrado entre as secretarias envolvidas, garantindo a atuação
interdisciplinar e intersetorial.

  
CAPÍTULO III

DAS ATRIBUIÇÕES E SERVIÇOS

Art. 5º Constituem atribuições do Centro Municipal de Atendimento Educacional, Saúde e Social para
Neurodivergentes:

I - ofertar prioritariamente o atendimento educacional especializado complementar e suplementar e outras
modalidades de ensino aplicáveis aos alunos neurodivergentes;
 
II - apoiar a escolarização dos estudantes neurodivergentes, assegurando recursos pedagógicos, tecnologias
assistivas e serviços de acessibilidade;
 
III - garantir suporte à oferta de profissionais de apoio escolar, quando comprovada a necessidade;
 
IV - assegurar atendimento em saúde, de forma articulada com a rede municipal, estadual e federal;
 
V - prestar atendimento e acompanhamento social às pessoas neurodivergentes e suas famílias;
 
VI - garantir, quando comprovada a necessidade, o direito a acompanhante especializado para pessoas com
Transtorno do Espectro Autista TEA;
 
VII - promover ações de formação continuada para profissionais da educação, saúde e assistência social;
 
VIII - articular políticas públicas intersetoriais voltadas à inclusão e ao desenvolvimento integral da pessoa
neurodivergente.
 
 

CAPÍTULO IV
DAS PARCERIAS E CONVÊNIOS

Art. 6º Fica o Centro Municipal de Atendimento Educacional, Saúde e Social para Neurodivergentes
autorizado a firmar convênios, termos de cooperação, parcerias e instrumentos congêneres com:

I - entes da administração pública federal, estadual e municipal;
 
II - instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos;
 
III - iniciativa privada;
 
IV - organizações governamentais e não governamentais, nacionais e internacionais.
 
Parágrafo único. As parcerias previstas neste artigo deverão observar a legislação vigente e os princípios da
administração pública.
 

CAPÍTULO V
DO QUADRO DE PESSOAL
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Art. 7º O quadro de pessoal do Centro Municipal de Atendimento Educacional, Saúde e Social para
Neurodivergentes será composto, prioritariamente, por servidores públicos das Secretarias Municipais de
Educação, Saúde e Assistência Social, respeitadas as atribuições legais de cada cargo.

Parágrafo Único. Poderão ser designados profissionais de diferentes áreas, de forma interdisciplinar,
conforme a demanda e a especificidade dos atendimentos.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 8º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão, prioritariamente, à conta das dotações
orçamentárias próprias das Secretarias Municipais de Educação, Saúde e Assistência Social e da Família,
conforme disponibilidade e observadas as providências legais necessárias.
 
Art. 9º O Poder Executivo Municipal regulamentará esta Lei, no que couber, mediante decreto.

Parágrafo único. A regulamentação poderá ser elaborada por comissão multidisciplinar, com participação
de representantes da Secretaria Municipal de Educação, da Secretaria Municipal de Saúde e da Secretaria
Municipal de Assistência Social e Família.
 
Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

Palácio Urupá, aos 26 dias do mês de maio de 2026.
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